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m -responsabilizar-se pelos serviços de edição de textos do 
Gabinete do Ministro; e 

IV - utilizar o Manual de Redação da Presidência da Re
pública, em serviços de sua responsabilidade, e orientar as demais 
unidades do Gabinete nesse sentido. 

Art. 19. Ao Serviço de Registro e Protocolo compete: 
I - registrar e controlar a entrada e saída dos expedientes no 

Gabinete do Ministro; e 
II - providenciar a publicação, no Diário Oficial da União, 

das portarias e demais atos e documentos do Gabinete do Ministro. 
Art. 20. À Assessoria de Assuntos Parlamentares compete: 
I - assistir o Gabinete do Ministro nos assuntos relacionados 

com sua representação política; 
II - promover o acompanhamento do andamento de matérias 

e pronunciamentos de interesse do Ministério junto ao Poder Le
gislativo; 

m - submeter ao Chefe de Gabinete do Ministro e aos 
dirigentes de órgãos da administração direta e entidades vinculadas as 
solicitações, interpelações e requerimentos de informações oriundos 
do Poder Legislativo, bem como expedientes de parlamentares; 

IV - submeter ao Chefe de Gabinete do Ministro os pa
receres relativos a assuntos originários da Presidência da República 
ou das lideranças do Governo no Senado e na Câmara, sobre matérias 
de interesse do Ministério e encaminhá-los aos seus destinatários; 

V - desenvolver e manter sistema informatizado de pro
nunciamentos dos parlamentares sobre assuntos da área de compe
tência do Ministério das Comunicações, ocorridos em Plenário, Co
missões Técnicas Permanentes e Especiais do Congresso Nacional ou 
em Assembléias Legislativas; 

VI - promover o acompanhamento de todas as fases de 
tramitação de matérias de interesse do Ministério, no Congresso Na
cional; 

VII - examinar e compatibilizar os subsídios fornecidos pelos 
órgãos e entidades vinculadas ao Ministério, quando chamados a 
opinar sobre proposições legislativas ou pleitos de parlamentares, de 
maneira a preparar a resposta aos interessados; e 

vm - assistir o Ministro de Estado e demais autoridades do 
Ministério e das entidades vinculadas quando comparecerem ao Con
gresso Nacional. , 

Art. 21. A Divisão de Acompanhamento e Análise de In
formações compete: 

. I - promover o acompanhamento, no Congresso Nacional, 
dos trabalhos das Comissões Técnicas Permanentes ou Especiais, 
especialmente nos assuntos de interesse do Ministério; 

II - promover o acompanhamento da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados e 
da Comissão de Educação do Senado Federal; . 

III - acompanhar o andamento de matérias de interesse do 
Ministério, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - elaborar sinopse de pronunciamentos dos parlamentares 
e de outros assuntos de interesse do Ministério, ocorridos no âmbito 
do Congresso Nacional; 

V - acompanhar os discursos proferidos em Plenário pelos 
congressistas; 

VI - assistir as autoridades do Ministério, quando convo
cadas por Comissões da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; 
e 

VII - manter., informados os Assessores Parlamentares das 
entidades vinculaqas ao Ministério, quanto a assuntos específicos. 

Art. 22. )i.. Assessoria de Comunicação Social compete: 
I - ass~ssorar, planejar, promover e executar as atividades de 

comunicação social· nó- âmbito do Gabinete, coordenando e super
visionando estas ações en'I. nível das unidades regionais; 

II - elab<;>rar planos, programas e projetos de comunicação 
social, para serem' submetidos à aprovação do Ministro de Estado; 

_ I~I - ac~rpp~ar _ o cu1!1I?rim~nto dos projetos de comuni-
caçao social e~ éx~ução no M1msténo; , 

IV '... pioiliovér a' divulgação de matériás· de interesse do 
Ministério; 

V - ·acompanhar e analisar o noticiário referente ao Mi
nistério; e 

VI ~ org~izâr as entrevistas do Ministro de Estado, pro
videnciando o seu· comparecimento aos locais de realização dos even
tos. 

Art. 23. À Coordenação de Imprensa e Comunicação com-
pete: 

I - redigir, editar e divulgar matérias e notícias, de interesse 
do Ministério e das entidades vinculadas, para os meios de divul
gação; 

II - acompanhar o noticiário escrito e falado de veículos de 
divulgação, destacando e distribuindo, aos órgãos e entidades do 
Ministério, matérias de seu interesse; 

m - analisar as notícias sobre o Ministério, avaliando-as sob 
o ponto de vista de tendências da divulgação e da sua repercussão 
pública; 

IV - manter contato permanente.com jornalistas credenciados 
junto ao Ministério; 

V - organizar as entrevistas do Ministro de Estado; 
VI - exercer controle e orientar a divulgação de material 

jornalístico e publicitário, produzido pelos órgãos e entidades do 
Ministério; 

VII - captar e divulgar notícias destinadas ao público in-
temo; 

vm - assessorar, planejar, promover e executar atividades de 
Relações Públicas internas e externas; 

IX - planejar e executar planos, programas· e projetos de 
Relações Públicas de interesse do Ministério; 

. . , , . . ... " ...... 
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XI - operar o sistema de atendimento ao público, incluindo o 
recebimento de sugestões, reclamações e mensagens ao Ministério, 
cuidando de seu processamento interno. 

CAPÍTULO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Art. 24. Ao Chefe de Gabinete do Ministro incumbe planejar, 
dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas 
unidades e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas, em 
sua área de competência e, especificamente: 

I - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de com
petência do Ministério das Comunicações; 

II - organizar a agenda do Ministro de Estado, no país e no 
exterior; 

III - subsidiar o Ministro de Estado no encaminhamento de 
questões político-administrativas; 

IV - coordenar a elaboração de programas de viagem do 
Ministro de Estado; 

V - supervisionar as atividades das Assessorias componentes 
do Gabinete; e . 

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo 
Ministro de Estado. 

Art. 25. Aos Chefes de Assessoria incumbe: 
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar e controlar a exe

cução das atividades das respectivas Assessorias; e 
II - assessorar o Chefe de Gabinete na supervisão das ati

vidades dos setores que integram as Assessorias. 
Art. 26. Ao Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete 

incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das ati
vidades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhe 
forem cometidas pelo Chefe do Gabinete do Ministro. 

Art. 27. Ao Coordenador, aos Chefes de Divisão e de Ser
viço incumbe coordenar, orientar, controlar e supervisionar a exe
cução das atividades das respectivas unidades. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. O· Ministro de Estado, a seu critério, poderá delegar 
a seus Assessores Especiais a Coordenação das Assessorias do Ga
binete, passando os Chefes das respectivas Assessorias a responderem 
diretamente ao Assessor Especial designado. 

Art. 29. Os casos omissos e as dúvidas surgidas no Título I 
serão solucionados pelo Chefe do Gabinete do Ministro. 

TÍTULO II 
SECRETARIA EXECUTIVA 

CAPÍTULO I 
FINALIDADE 

Art. 30. A Secretaria Executiva, órgão de assistência direta e 
imediata ao Ministro de Estado, a ele diretamente subordinada, tem 
por finalidade: 

I - assistir o Ministro de Estado na supervisão e coordenação 
das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e 
das entidades a ele vinculadas; · 

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com 
os sistemas federais de planejamento e orçamento, de organização e 
modernização administrativa, de contabilidade, de administração fi
nanceira, de administração dos recursos de informação e informática, 
de recursos humanos ·e de serviços gerais, no âmbito do Ministério; 

III -- orientar e ooordenar administrativamente as Delegacias 
Regionais; e 

IV - áuxiliàr o Ministro de Estado na definição_ de diretrizes 
e na implementação · das ações da área de competência do Minis-
tério. · 

Parágrafo Único. A Secretaria Executiva exerce, ainda, o 
papel de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil - SIPEC, de 
Organização e Modernização Administrativa - SOMAD, de Admi
nistração de Recursos de Informação e Informática - SISP, de Ser
viços Gerais - SISG, de Planejamento e de Orçamento Federal, de 
Contabilidade Federal e de Administração Financeira Federal, por 
intermédio da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi
nistração, a ela subordinada. 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 31. A Secretaria Executiva - SE tem a seguinte estrutura 
organizacional: 

1 - Gabinete - GSE 
1.1 - Divisão de Informações e Controle - DICON 
1.2 - Divisão de Coordenação e Planejamento - DIPLA 
1.3 - Coordenação-Geral de Apoio Operacional - CGOP 
1.3.1 - Serviço de Documentação - SEDOC 
1.3.2 - Serviço de Acompanhamento e Avaliação - SEVAL 
1.3.3 - Serviço Técnico-Administrativo - SETAD 
1.3.4 - Serviço de Controle - SECON 
2 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração - SPA . 
2.1 - Coordenação de Modernização Administrativa - CO-

MOR 

· JX L organizar e' coordenar eventos 'patrocinados ~lo Mi- . 
nistério;. e_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . ___ i~ v ! __ ·. ~ ' ~: ~ : :_ _ 

2.1.1 - Divisão· de Métodos e Procedimentos - DIMEP 
~ · · 2.2 - · Coordenação de Planejamento - CPLAN 
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2.3 - Coordenação de Contabilidade - CCONT 
2.3.1 - Divisão de Análise de Processos - DIAPO 
2.4 - Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH 
2.4.1 - Coordenação de Administração de Pessoal - COA-

2.4.1.1 - Divisão de Cadastro - DICAD 
2.4.1.1.1 - Seção de Execução Cadastral - SCCAD 
2.4.1.2 - Divisão de Aposentadorias e Pensões - DIAPE 
2.4.1.2.1 - Serviço de Pensões - SEPEN 
2.4.1.2.1.1 - Seção de Análise de Pensões - SCPEN 
2.4.2 - Coordenação de Desenvolvimento e Benefícios - CO-

2.4.2.1 - Divisão de Desenvolvimento de Pessoal - DIDEP 
2.4.2.1.1 - Serviço de Treinamento - SETRE 
2.4.2.1.1.1 - Seção de Execução e Avaliação - SCEAV 
2.4.2.2 - Divisão de Benefícios - DIBES 
2.4.2.2.1 - Serviço de Administração de Benefícios - SEA-

2.4.2.2.1.1 - Seção de Acompanhamento de Benefícios -
SCABE 

2.4.3 - Coordenação de Pagamento, Execução Orçamentária 
e Legislação - COPEL 

2.4.3.1 - Divisão de Pagamento - DIPAG 
2.4.3.1.1 - Serviço de Pagamento de Ativos e Aposentados -

SEPAG 
2.4.3.1.1.1 - Seção de Cálculo de Ativos e Aposentados -

SCAAP 

DIEMP 

DIACC 

2.4.3.1.2 - Serviço de Pagamento de Pensionistas - SEPAP 
2.4.3.1.2.1 - Seção de Cálculo de Pensão - SCCPE 
2.4.3.2 - Divisão de Legislação - DILEG 
2.4.3.2.1 - Serviço de Orientação Normativa - SEORN 
2.4.3.2.2 - Seção de Análise Funcional - SCANF 
2.4.3.3 - Divisão Financeira de Pessoal - DIFIP 
2.4.3.3.1 - Seção Financeira de Pessoal - SCFIP 
2.5 - Coordenação-Geral de Administração - CGAD 
2.5.1 - Divisão de Planejamento Operacional - DIPLO 
2.5.2 - Divisão de Engenharia e Manutenção Predial -

2.5.2.1 - Seção de Manutenção - SCMAN 
2.5.3 - Coordenação de Suprimento e Patrimônio - COSUP 
2.5.3.1 - Divisão de Administração de Compras e Cadastro -

2.5.3.1.1 - Serviço de Compras - SERCO 
2.5.3.1.2 - Serviço de Cadastro - SERCA 
2.5.3.2 - Divisão de Administração de Contratos - DIACO 
2.5.3.3 - Divisão de Material e Patrimônio - DIMAP 
2.5.3.3.1 - Serviço de Patrimônio - SERPA. 
2.5.3.3.2 - Serviço de Material - SERMA 
2.5.3.3.2.1 - Seção de Almoxarifado - SCALM 
2.5.4 - Coordenação de Administração de Recursos Logís-

ticos - COLOG 
2.5.4.1 - Divisão de Logística - DILOG 
2.5.4.1.1 - Seção de Protocolo - SCPRT 
2.5.4.1.2 - Seção de Reprografia - SCREP 
2.5.4.1.3 - Seção de Transportes - SCTRP 
2.5.4.1.4 - Seção de Conservação e Apoio - SCAPO 
2.5.4.1.5 - Seção de Arquivo Geral e Biblioteca - SCAGB 
2.5.4.2 - Serviço de Segurança e Comunicação - SESCO 
2.5.4.2.1 - Seção de Segurança - SCSEG 
2.5.4.2.2 - Seção de Telefonia - SCTEL 
2.5.5 - Coordenação de Informática - COINF . 
2.5.5.1 - Divisão de Administração de Rede - DIARE. 
2.5.5.2 - Divisão de Atendimento ao Usuário - DIAUS " '.;;. l 
2.5.5.3 - Divisão de Administração da Informação - DIAIN 
2.5.6 - Coordenação de Administração Financeira - COAFI 
2.5.6.1 - Divisão de Execução Financeira - DIEFI 
2.5.6.1.1 - Serviço de Execução Orçamentária - SEEOR 
2.6 - Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças - CGOF 
2.6.1 - Coordenação de Orçamento - COORC 
2.6.1.1 - Divisão de Programação Orçamentária - PIORÇ . ,1 
2.6.1.2 - Divisão de Acompanhamento e Controle Orçamen- 1 

tário - DICOR 
2.6.2 - Coordenação de Finanças - COFIN 
2.6.2.1 - Divisão de Programação Financeira - DIFIN 
2.6.2.2 - Divisão de Acompanhamento e Controle Financeiro 

- DICOF 
Art. 32. A Secretaria Executiva é dirigida pelo Secretário 

Executivo, o Gabinete por Chefe, a Subsecretaria por Subsecretário, 
as Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral, as Coordenações por 
Coordenador, as Divisões, Serviços, Seções e Setores, por Chefe, 
cujas funções serão providas na forma da legislação pertinente. 

Art. 33. Para o desempenho de suas funções o Secretário 
Executivo contará com Assessores e Auxiliares, o Subsecretário de 
Planejamento, Orçamento e Administração com Subsecretário Ad
junto, Assessores, Assistentes e Auxiliar; o Coordenador-Geral de 
Recursos Humanos com Auxiliares; o Coordenador-Geral de Ad~ 
~nistração com J\u.xiliares e o Çoordenador-Geral de Orçamento.~ t, 

Fmanças com Aux1har. 
Art. 34. Os ocupantes das funções previstas no Art. 32 serão , . 

substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles 
indicados e previamente 'cJfsjgpl;ld~s n Jo~a 1 ~ )eg1~1ijÇ~Oú es1>y,, l 
cífica. · - - - - . - -
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CAPITULO m · 
COMPETÊNCIA .DAS UNIDADES 

SEÇÃO I 
GABINETE DA. SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 35. Ao Gabinete da Secretaria Executiva compete: 
I - coordenar o desenvolvimento e a realização das atividades 

decorrentes das funções precípuas do Secretário Executivo; 
II - supervisionar e coordenar os assuntos relacionados à área 

de competên~ia do Ministério junto a organismos, agências e demais 
entidades internacionais com vinculação ao. setor de comunicações; 

m - coordenar a participação do Ministério das Comuni
cações nos processos relativos a negociações bilaterais e acordos 
internacionais que envolvam o setor de comunicações; 

IV - coordenar a elaboração de estudos que visem a mo
dernização e o desenvolvimento tecnológico e industrial das comu
nicações, no país; e 

V - coordenar as ações estratégicas de planejamento e a 
avaliação de desempenho das entidades vinculadas ao Ministério das 
Comunicações. 

Art. 36: À Divisão de Informações e Controle compete: 
I - executar as atividades· de obtenção de informações ne

cessárjas à elaboração do plano de ação global do Ministério; 
II - manter atualizado o cadastro de informações das en-

tidades vinculadas; e · 
m -manter atualizados os arquivos de documentação técnica 

da Secretaria Executiva. 
Art. 37. À Divisão de Coordenação e Planejamento com-

pete: 
I - executar o processo de formulação e emissão do plano de 

ação global do Ministério; 
· II - proceder à avaliação de. desempenho das entidades vin-

culadas e dos projetos e atividades do Ministério; e 
m - desenvolver .modelos visando o aperfeiçoamento e im

plementação dos instrumentos de planejamento, avaliação e contro
le. 

''.I .I' SEÇÃO II 

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO OPERACIONAL 

Art. 38. À Coordenação-Geral de Apoio Operacional com
pete coordenar, orientar e supervisionar as atividades de adminis
tração, no âmbito da Secretaria Executiva, relàcionadas à elaboração 
de atos e documentos oficiais da Secretaria Executiva e do Gabinete 
do Ministro. 

Art. 39. Ao Serviço de Documentação compete: 
I - executar as atividades de registro e controle do expediente 

da Coordenação-Geral de Apoio Operacional; 
II - apoiar as demais unidades integrantes da Coordenação

Geral de Apoio Operacional no desenvolvimento de suas ativida
des; 

m - executar os trabalhos administrativos de secretaria, em 
especial os relacionados a controle e expedição de documentos; 

IV - orientar e controlar a execução das atividades admi
nistrativas, no âmbito da Coordenação-Geral de Apoio Operacional; 

V - manter arquivo atualizado dos expedientes sob sua res
ponsabilidade; e 

VI - exercer outras atividades que lhe sejam determinadas 
pelo ·Coordenador-Geral de Apoio Operacional. 

Art. 40. Ao Serviço de Acompanhamento e Avaliação com-
pete: 

I - emitir parecer sobre programas, planos, projetos e re
latórios da _área de atuação da Coordenação-Geral de Apoio Ope
racional, bem como acompanhar e avaliar os resultados; 

II - coletar e processar dados estatísticos; 
m - manter arquivo atualizado dos expedientes sob sua res-

ponsabilidade; e · 
IV - exercer outras atividades que lhe sejam determinadas 

pelo Coordenador-Geral de Apoio Operacional. 
Art. 41. Ao Serviço Técnico Administrativo compete: 
I - apoiar as demais unidades da Secretaria Executiva na 

redação final de textos de atos e documentos de conteúdo técnico 
administrativo; 

II - sugerir medidas tendentes à racionalização de serviços de 
natureza técnico administrativa, no âmbito da Secretaria Executiva; 

m -propor procedimentos internos, referentes à aplicação de 
normas técnicas; 

IV - manter arquivo atualizado dos ·expedientes sob sua res
ponsabilidade; e 

V - exercer outras atividades que lhe sejam determinadas 
pelo Coordenador-Geral de Apoio Operacional. 

.Art. 42. Ao Serviço de Controle compete: 
I - preparar os atos e documentos elaborados, a serem sub

metidos ao Ministro de Estado e ao Secretário Executivo; 
II - · apoiar as demais unidades da Coordenação-Geral de 

Apoio Operacional, · oferecendo subsídios sobre endereço e adminis
tração de entidades vinculadas ao Ministério das Comunicações e 
outras; 

m - controlar o fluxo de atos e documentos submetidos ao 
Ministro de Estado e ao Secretário Executivo; 

IV - manter arquivo atualizado dos expedientes sob suares
ponsabilidade; e 

, V_ - ~xercei: ºl!tras atjv,.idaje~ ~u~ ~e sejam .4~terminadas 
pelô'Côoraehkdót-Gt!ral de'Àpbio'OJ5etaciúnal. · , ' . , ... : .' . 1 , 

Diário· Oficial da União - Seção 

SEÇÃO ill 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

1 

Art. 43. À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad
ministração compete: 

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati
vidades relacionadas com os sistemas federais de planejamento e 
orçamento, de organização e modernização administrativa, de con
tabilidade, de administração financeira, de administração dos recursos 
de informação e informática, de recursos humanos e de serviços 
gerais, no âmbito do Ministério; 

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sis
temas federais referidos no inciso anterior e informar e orientar os 
órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas adminis
trativas estabelecidas; 

m - promover a elaboração e consolidar planos e programas 
das atividades da sua área de competência relacionada com admi
nistração, planejamento e orçamento e submetê-los à decisão su
perior; 

IV - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e 
programas das atividades finalísticas do Ministério, em sua área de 
competência, e submetê-los à decisão superior; 

V - acompanhar e promover a avaliação de projetos e ati
vidades; 

VI - desenvolver as atividades de execução orçamentária, 
financeira e contábil, no âmbito do Ministério; e 

VII - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa 
e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele 
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em 
dano ao erário. 

Art. 44. À Coordenação de Modernização Administrativa 
compete: 

I - propor diretrizes e implementar as políticas de moder
nização e reforma administrativa e de documentação dos órgãos do 
Ministério das Comunicações, em consonância com as orientações, 
normas e diretrizes emanadas do órgão central do Sistema de Or
ganização e Modernização Administrativa - SOMAD; 

II - planejar, coordenar e supervisiórtâf' as ações relativas à 
racionalização, modernização e reforma administrativa no âmbito do 
Ministério das .Comunicações, bem como compatibilízarras ações de 
modernização e de normatização; • • -·n.~:' ~ n, ,,, 

m - planejar, coordenar e supervisioriar'·o desenvolvimento 
de planos, programas e projetos de modernização, de estruturas or
ganizacionais e de; métodos e processos de trabalho; 

IV - apoiar e prestar consultoria técnica e normativa aos 
órgãos do Ministério das Comunicações, na definição e implemen
tação de programas, projetos e atividades de racionalização admi
nistrativa, qualidade e produtividade, desregulamentação, desburocra
tização, adequação e desenvolvimento institucional; e 

· V - coordenar, estimular e promover a realização de estudos 
e pesquisas visando ao desenvolvimento e à absorção de novas tec
nologias e de instrumentos de modernizaçªo administrativa, espe
cialmente n·as áreas de desenvolvimento institucional, métodos e pro
cedimentos. 

Art. 45. À Divisão de Métodos e Procedimentos compete: 
I - desenvolver normas e diretrizes relativas aos projetos de 

modernização administrativa; 
II - empreender estudos e levantamentos que busquem pro

mover o desenvolvimento e o aprimoramento das. rotiµas adminis-
trativas; "· ··1 ,L "lY"" , 

m - planejar, orientar, supervisionar,ie·.acompanhar a exe
cução · de programas, projetos e atividades ide simplificação e ra
cionalização de métodos, rotinas e sistemas administrativos; e 

IV - promover, orientar e acompanhar a elaboração, ma
nutenção e atualização de normas, manuais, padronização de for
mulários e demai~ instrumentos de racionaliz~ção -de ,trabalho. 

Art. 46. A Coordenação de Planejamento compete: 
I - participar da elaboração, programação, acompanhamento, 

avaliação e revisão dos objetivos, estratégias e consecução das metas 
dos Planos Plurianuais de Investimento - PP~ dQs ~órgãos vinculados 
áo Ministério; . .. _... ,'. ·· ... 

II - acompanhar a elaboração e exeçução; bem como avaliar 
o desempenho econômico· - financeiro das empresas vinculadas ao 
Ministério. constantes do Programa de Dispêndios Globais - PDG e do 
Orçamento de Investimento; e 

m - acompanhar os processos de Acordos Coletivos de Tra
balho e os Planos de Seguridade Social das empresas vinculadas. 

Art. 47. Ao Serviço de Planejamento Setorial compete: 
I - analisar os Indicadores, Metas Físicas e Financeiras cons

tantes dos Planos Plurianuais de Investimentos - PPA; e 
II - analisar os Orçamentos de Investimento e os Acordos 

Coletivos de Trabalho de empresas vinculadas. 
Art. 48. À Coordenação de Contabilidade compete: 
I - acompanhar e supervisionar o registro dos atos e fatos da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades 
vinculadas; 

II - analisar as contas, balancetes, balanços e demonstrativos 
contábeis dos órgãos e entidades vinculadas e dos fundos e programas 
especiais; 

m - incorporar, mensalmente, os balancetes das entidades da 
Administração Indireta não integradas totalmente no Sistema Inte
grado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI; 

IV - acompanhar a conformidade contábil das entidades da 
Administração Indireta; 

V - proceder à.conformidade contábil e acompanhar a con
,. fo~dade diár_ia.e doçumel}tal ~~ lIJl!dad'(s df1 Adm,i~istraç&o pireta, 

mclumdo as dos estados;_, , . , . , . , . . r , , 

ISSN 1676-2339 

VI - verificar a legalidade e legitimidade dos atos de gestão 
que resultam em despesas ou receita da Administração Federal, in
clusive contratos, licitações, leilões de mercadorias apreendidas e 
alienação de bens móveis e. imóveis; 

VII ~' levantar e elaborar as tomadàs de eontas anuais, es: 
peciais e extraordinárias no âmbito de sua jurisdição; " 

VIII - orientar as unidades administrativas do Ministério 
quanto às rotinas de trabalho relacionadas à contabilidade; 

IX · - realizar atividades pertinentes à área de contabilidade, 
solicitadas pela Secretaria do Tesouro Nacional; e . 

X - coordenar o cadastramento de usuários no Sistema In
tegrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, no 
âmbito do Ministério das Comunicações. 

Art. 49. À Divisão de Análise de Processos compete: 
I - proceder ào acompanhamento de unidades gestoras da 

Administração Indireta; 
II - proceder ào acompanhamento do julgamento, junto ao 

Tribunal de Contas da União - TCU, dos processos e prestações de 
contas das unidades gestoras da Administração Direta e Indireta; 

m - efetuar a administração e cadastramento de usuários no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI no âmbito do Ministério das Comunicações; e 

IV - efetuar o exame de processos originários de contratos. 

_ SEÇÃO IV . 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

Art. 50. À Coordenação~Geral de Recursos · Humanos, se
guindo políticas, diretrizes, normas e orientações do Órgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil ~ SIPEC, compete: . 

I - planejar, coordenar, acompanhar e supervisionar as ati
vidades de recrutamento e seleção, da administração e pagamento de 
pessoal, de desenvolvimento de recursos humanos e de assistência 
médica; · 

II - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao 
cumprimento das normas de administração de recursos humanos; 

m - propor diretrizes para a elaboração de projetos rela
cionados com o desenvolvimento dos recursos humanos e com a 
estruturação e implementação de plano de carreira, no âmbito do 
Ministério; 

IV - estabelecer normas complementares e procedimentos 
relativos à área de administração de recursos humanos, no âmbito do 
Ministério; 

V - promover a articulação, a coóperação técnica e o in
tercâmbio de experiências e informações com os órgãos centrais e 
setoriais do Sistema ele Pessoal Civil - SIPEC; · · 

· VI - subsidiar a elaboração dos planos anual e plurianuai e 
da proposta orçamentária na área de desenvolvimento de recursos 
humanos; 

VII - planejar, administrar e aprimorar o sistema setorial de 
administração de recursos humanos; 

VIII - desenvolver ações que visem promover o bem-estar 
físico, psíquico e social do servidor e de seus dependentes; 

IX - coordenar as ações de suprimento de recursos humanos 
no âmbito do Ministério; 

X - opinar nos projetos de leis relativos aos assuntos de sua 
área de atuação; · - · 

XI - exercer controle sobre a aplicação uniforme, na área do 
Ministério, das disposições gerais sobre çlassificâção de cargos e 
funções baixadas pelo Sistema de Pessoal qyi}.,- 1SIPEC_; e . 

XIl - colaborar · com a equipe técnica do Ministério, nos 
trabalJ:ios de atu~izaç~o de clas~ificação 4~.;.?argÕs~ e funções, para 
atendimento de disposições relacionadas con:i:,alterações de estrutura 
ou competência funcional. 1 .'~,:c· ',:: ;:,; . 

Art. 51. À Coordenação de Adminis_~~~Ç. qe Pessoal com-
pete: . .. .. ,., 1 .. , .. :, . 

I - planejar, coordenar, supervisionar, o~eiµa[ e controlar a 
execução das atividades relacionadas à administração de' pessoal ati-
vo, inativo e pensionista; ·· · · · · · 

II - subsidiar propostas de diretrizes,. normas e procedimen-
tos relativos à área de recursos humanos; · . • 

m -promover estudos, objetivando raciomµizar e otimizar os 
serviços, no que se refere à administração de pessoal; e 

IV - subsidiar, dentro de sua área de atuação, a elaboração 
dos planos anual e plurianual e da proposta orçamentária. 

Art. 52. À Divisão de Cada~tro compete: 
I - organizar e manter atualizado o arquivo e pastas de 

assentamentos funcionais dos servidores ativos; · 
II - elaborar, anualmente, escaia de férias, e acompanhar a 

sua execução; 
m - cadastrar os servidores no Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP; 
IV - atender diligências dos órgãos de controle interno e 

externo; 
V - subsidiar a Consultoria Jurídica na instrução de pro

cessos referentes aos servidores ativos; 
VI - promover a atualização do Sistema Integrado de Ad

ministração de Recursos Humanos - SIAPE, relativamente aos re
gistros de dados pessoais, férias, licenças, lotação, movimentação, 
nomeação, exoneração e progressão funcional dos servidores ativos; 

VII. - manter atualizado o Sistema de Apreciação e Registro 
dos Atos de Admissão e Concessão - SISAC, com vistas a atender 
exigências do Tribunal de Contas da União - TCU, relativamente ao 
controle das admissões e desligamentos dos servidores ativos; 

VIII - controlar e registrar a freqüência dos servidores ati-
vos; 

IX - efetuar averbações e contagem de tempo de serviço; 
. _." , ?'-- t ~l~b?r8!,~tos ~l~yqs..p9.s_.~eilo~, Y~tilgeps e µcenças 
dos servidores auvos; _ _ _ . _ _ _ ~ _ · . . , °'-.,t i. 
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XI - elaborar atos de nomeação e exoneração referentes aos 
cargos efetivos, em comissão, funções gratificadas e substituições; 

XII - receber e conferir a documentação necessária para o 
ingresso dos servidores nomeados para cargo efetivo ou comissio
nado; e 

XID - controlar o quantitativo dos cargos efetivos e co
missionados, mantendo atualizados os indicadores numéricos e no
minais por unida<te da estrutura, elaborando relatórios gerenciais. 

Art. 53. A Seção de Execução Cadastral compete: 
I - efetivar as alterações na escala anual de férias; 
II - prestar informações necessárias ao enquadramento e à 

classificação de cargos de servidores; 
m - elaborar fichas de qualificação funcional; 
N - expedir declarações funcionais, certidões e mapas de 

tempo de serviço; 

e 
V - elaborar atos de lotação e remoção dos servidores ativos; 

VI - elab!>rar atos de concessão de progressão funcional. 
Art. 54. A Divisão de Aposentadorias e Pensões compete: 
I - orientar, controlar e supervisionar a execução das ati

vidades relacionadas com a concessão, revisão e registro de apo
sentadorias e pensões; 

II - promover. a aplicação das normas legais que dispõem 
sobre a concessão de aposentadorias e pensões·, bem como acom
panhar suas alterações; 

m - elaborar portaria de concessão de aposentadoria, pensão 
e ficha de concessão; 

IV -· encaminhar à unidade de pagamento os processos re
ferentes às aposentadorias e pensões concedidas, para inclusão em 
folha de pagamento; 

V - encaminhar os processos de aposentadorias para análise 
e julgamento dos órgãos de controle interno e externo, atendendo 
também as diligências propostas; 

VI - elaborar portaria de renúncia à aposentadoria; 
VII - elaborar Título de Inatividade; 
VIII - analisar os requerimentos de revisão de aposen~dorias 

e pensões; 
IX - organizar e manter o arquivo de pastas funcionais e 

fichas financeiras dos servidores inativos, falecidos e exonerados; 
X - conceder salário-fami1ia aos dependentes do servidor 

inativo, com o devido registro nos assentamentos funcionais; 
XI - realizar o recadastramento dos inativos no Sistema In

tegrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, atuali
zando os dados funcionais; e 

XII - promover a atualização no Sistema Integrado de Ad
ministração de Recursos Humanos - SIAPE, relativamente aos dados 
cadastrais dos servidores aposentados e pensionistas. 

Art. 55. Ao Serviço de Pensões compete: 
I - executar as atividades relacionadas à concessão de pen

sões, realizando revisões gerais e recadastramento de beneficiários; 
II - promover a aplicação das normas legais que dispõem 

sobre o instituto da pensão dos servidores públicos civis, mantendo 
atualizado o catálogo de normas; 

m - analisar os processos de concessão e revisão de pen-
são; 

I - acompanhar o desenvolvimento de estratégias para o 
levantamento das necessidades de desenvolvimento e capacitação de 
recursos humanos em todas as unidades administrativas do Ministério 
das Comunicações, inclusive nas Delegacias Regionais, propondo e 
criando meios instrucionais para executá-las; 

II - propor, anualmente, as ações que comporão o Programa 
de Desenvolvimento de Recursos Humanos a ser desenvolvido no 
exercício subseqüente; 

III - avaliar os resultados obtidos nos treinamentos promo
vidos pelo Ministério das Comunicações; e 

IV - articular-se com as instituições de ensino e agentes de 
integração, a fim de obter informações sobre as possibilidades de 
concessão de bolsas de estágio remunerado a estudantes e acom
panhar a execução dos convênios firmados. 

Art. 59. Ao Serviço de Treinamento compete: 
I - elaborar a proposta orçamentária referente ao desenvol

vimento e à capacitação de recursos humanos e à concessão das 
bolsas de estágio remunerado; 

II - promover o levantamento de necessidades e prioridades 
· de desenvolvimento e capacitação de recursos humanos em todas as 
unidades administrativas do Ministério das Comunicações, inclusive 
nas Delegacias Regionais; 

m - executar os programas de estágio remunerado e trei
namento; 

IV - definir a carga horária, o período de execução e o 
programa básico a ser obedecido nos eventos de desenvolvimento e 
capacitação de recursos humanos, acompanhando sua realização, for
necendo apoio logístico e aplicando instrumentos para avaliação dos 
resultados obtidos nos eventos realizados; 

V - manter cadastro atualizado de instrutores, de empresas 
especializadas e de eventos de desenvolvimento de recursos huma-
nos; 
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I - manter atualizado o sistema de controle, acompanhamento 
e arquivo de toda a documentação e promover o cadastramento dos 
servidores que aderirem aos benefícios sociais; 

II - manter atualizada a legislação referente aos benefícios 
sociais, orientando os servidores sobre os critérios e normas adotados 
para sua concessão; 

ID - responsabilizar-se pelo bom desempenho dos servidores 
executores das assistências médica, odontológica, farmacêutica, social 
e psicológica, prestada aos servidores e a seus dependentes; 

IV - encaminhar para pronunciamento da assistência médica, 
os processos relativos a concessões de direitos, que exijam pareceres 
médicos específicos; 

V - encaminhar servidores para perícias médicas; 
VI - conferir e atestar faturas referentes às despesas com a 

saúde do servidor; 
VII - incluir em folha de pagamento, através do SIAPE, os 

valores correspondentes aos créditos e débitos referentes aos bene-
fícios concedidos; e , 

VIII - promover e acompanhar a concessão dos auxílios 
transporte e alini~ntação, bem como da assistência à saúde. 

Art. 64. A Coordenação de Pagamento, Execução Orçamen
tária e Legislação compete: 

I - coordenar, orientar, acompanhar e executar as atividades 
de pagamento de pessoal em atividade, aposentados e pensionistas; 

II - coordenar, orientar, acompanhar e executar as atividades 
de execução orçamentária.,e. financeira das despesas co':11 pessoal; 

m - coordenar, onentar e acompanhar a aplicação da le
gislação de pessoal e a prática da ~lítica de recursos humanos; e 

IV - executar a conform1dade contábil e documental das 
contas de pessoal, 

Art. 65. A Divisão de Pagamento compete: 
I - orientar, controlar e executar as atividades relativas a 

pagamento de pessoal em atividade, aposentados, pensionistas e a 
respectiva execução orçamentária; 

II - instruir e efetuar os cálculos, para pagamento, inerentes 
a processos relativos a exercícios anteriores; 

VI - registrar, no Sistema de Gestão Funcional - SIGEF, a m _ elaborar e acompanhar as rotinas de cálculo e pro-
participação de servidores nos eventos de desenvolvimento e ca- cessamento das folhas de pagamento de pessoal, no âmbito do Mi-
pacitação de recursos humanos, objetivando manter atualizados os nistério; e 
assentamentos funcionais dos mesmos; e IV - acompanhar, controlar e atualizar o Sistema Integrado 

VII - manter o registro atualizado dos cursos, projetos e de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, quanto às rotinas 
programas de capacitação e desenvolvimento executados, fazendo as de pagamento de pessoal. 
avaliações necessárias e elaborando relatórios sobre os treinamentos Art. 66. Ao Serviço de Pagamento de Ativos e Aposentados 
realizados. compete: 

Art. 60. À Seção de Execução e Avaliação compete: I - controlar a manutenção da folha de pagamento dos ser-
vidores ativos e aposentados; 

I - manter atualizado o Sistema de Desenvolvimento de Re- II _ organizar e manter atualizados os registros e fichas 
cursos Humanos, registrando eventos, custos, participantes e cadas- financeiras; e 
trando instituições e instrutores especializados em desenvolvimento m - elaborar cálculos para pagamento de ajuda de custo, 
de recursos humanos; auxílio-reclusão e de valores atrasados, referentes aos servidores ati-

II - encaminhar à Divisão de Cadastro informações sobre a vos e aposentados, inclusive quando se tratar das rubricas de exer-
participação de servidores nos eventos de capacitação, para registro cícios anteriores <e. restos a pagar. 
em seus assentamentos funcionais; Art. 67. A Seção de Cálculo de Ativos e Aposentados cora-

m - aplicar instrumentos para avaliação dos eventos rea- pete: 
lizados; I - executar as atualizações da folha de pagamento dos ser-

vidores ativos e aposentados; 
IV - preparar e distribuir certificados de participação em II _ fornecer dados referentes ao pagamento dos servidores 

cursos fechados, promovidos pelo Ministério das Comunicações; ativos e aposentados; e 
V - fazer a distribuição dos estagiários, entre as unidades m - atualizar o Sistema Inte~do de Administração de Re-

administrativas do MC, de acordo com o levantamento de neces- cursos Humanos - SIAPE, com as mformações necessárias à mo-
sidades; vimentação financeira dos servidores ativos e resentados. IV - encaminhar os processos de concessão de pensões à Art. 68 A s · de p p · · VI - requisitar estagiários às instituições de ensino e aos . o erv1ço agamento e ensmmstas com-

análise e julgamento dos órgãos de controle interno e externo; Agentes de Integração, propor suas contratações, ou renovações dos pete: 
V - atender as diligências propostas pelos órgãos de controle I controlar a fiolha de pagamento dos 1·nstiºtui·dores de pen contratos, bem como acompanhar seus desempenhos sugerindo seus - -interno e externo; sões e dos pensionistas; 
VI - executar o recadastramento dos pensionistas no Sistema desligamentos, quando necessários; II - organizar e manter atualizados os registros e fichas 

Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, com as VII - conferir ª folha de freqüência dos estagiários, ela- financeiras dos mstituidores de pensões e de pensiomstas; 
atualizações decorrentes; e boràndo, mensalmente, o processo de pagamento das bolsas de es- m - fornecer dados fmanceiros referentes aos instituidores de 

VII _ elaborar declarações de enquadramento funcional de tágio remunerado; pensões e _pensionistas, para levantamento de custos, programação 
ex-servidores. · VIII - criar as condições necessárias para o atingimento, pelo orçamentária e instrução de processos administrativos e judiciais; 

Art. 56. À_Seção de Análise de Pensões compete: estagiário, dos fins propostos de integração, complementação do en- IV - analisar os. cálculos para pagamento de valores atra-
. sino e aprendizagem; e sados; I - instruir os_ processos relacionados à concessão de pen- v tuali s· t I t d d Ad · · traç- d R - IX - editar o Boletim de Serviço, semanalmente, disponi- - a zar o is ema n egra o e mmis ao e e-

sões; bT d . 1 A • à .d d d d à d 1 . cursos Humanos - SIAPE, no tocante à movimentação fmanceira dos 
II - conferir a documentação necessária à concessão e revisão i izan o-o, por mem e etromco, s um a es a se e e s e egacias instituidores de pensão e seus beneficiários; e 

de pensão; · do MC nos estados. VI - analisar e encaminhar as solicitações de reversões de 
m - encaminhar processos em diligência, para atendimento Art. 61. À Divisão de Benefícios compete: créditos. , 

pelo interessado; ~ I - supervisionar a concessão, aós servidores em exercício na Art. 69. A Seção de Cálculo de Pensão compete: 
IV _ proceder a atualização cadastral decorrente do reca- Sede e nas Delegacias Regionais do Ministério das Comunicações, I - elaborar os cálculos dos benefícios; 

dastramento d~_ pensionistas. dos benefícios sociais de assistência à saúde, auxfüo-alimentação, II - elaborar cálculos para pagamento de valores atrasados 
Art. 57. À Coordenação de Desenvolvimento e Benefícios auxílio-funeral, auxílio-natalidade, auxílio pré-escolar, auxílio-reclu- referentes aos pensionistas; e 

compete: são, salário-fami1ia e vale transporte; ID - elaborar cálculos de reversões de créditos, encarninhan-
r - ·criar estratégias para o levantamento e análise das ne- II - manter atualizado o cadastro dos servidores beneficiários do às áreas compçtentes, yara as devidas providências. 

·d d d · d l · d h do programa de saúde, além de administrar as assistências médica e Art. 70. A Divisao de Legislação compete: cessi a es e tremamento e esenvo vimento e recursos umanos, I - promover a pesquisa, a organização e o acompanhamento 
conduzindo, acompanhando, orientando e avaliando a sua execução; odontológica, propondo medidas que visem a melhoria do ambiente de normas e regulamentos relativos a recursos humanos; 

II - supervisionar, acompanhar, orientar e administrar a con- de trabalho, zelando pelo bem-estar dos servidores, pela higiene e II - onentar a aplicação e a execução das normas e re-
cessão da assistência médica, odontológica, a assistência social e o pela segurança do local. de trabalho; gulamentos relativos a direitos e deveres dos servidores; 
desenvolvimento de programas de benefícios concedidos aos ser- III - subsidiar a proposta orçamentária relativa aos recursos m - fornecer subsídios para implementação da política de 
vidores do Ministério das Comunicações; necessários à concessão dos benefícios sociais para o exercício sub- recursos humanos no âmbito do Ministéno das Comunicações; 

m - administrar e orientar a execução do programa de es- seqüente; · IV - propor mecanismos que possibilitem cumprimento das 
tágio remunerado; IV - propor a divulgação, entre os servidores, das alterações diretrizes governamentais direcionadas à execução da política de re-

IV _ orientar e acompanhar a elaboração anual da proposta na legislação, nas normas e nos procedimentos, referentes. aos be- cursos h'{r~~ibmpanhar a execução geral do planejamento de re-
orçamentária da unidade; nefícios sociais; e cursos humanos, bem como propor ajustes compatíveis com as cir-

V - acompanhar a edição da legislação que venha a alterar os V - propor medidas para readaptação dos servidores. cunstâncias reais de sua execução; 
procedimentos preconizados anteriormente, propondo alterações em Art. 62. Ao Serviço de Administração de Benefícios com- VI - coordenar e orientar a execução das atividades de elas-
normas e procedimentos internos, visando a agilização de processos e pete: sificação de cargos; 
maior eficácia nas ações, elaborando projetos que proporcionem a I - analisar, instruir e aprovar a ~oncessão do auxílio-funeral, VII - estudar, preparar e propor especificações preliminares 
melhoria dos trabalhos desenvolvidos pela unidade; salário-família, auxílio-natalidade e auxílio-reclusão; de cargos efetivos para o atendimento das necessidades de pessoal no 

VI - elaborar e editar o Boletim de Serviço - BS, sema- II - manter atualizados os arquivos referentes aos cadastros âmbito do Ministério das Comunicações; 
nalmente, e divulgá-lo às unidades da Sede e às Delegacias Regionais dos benefícios sociais, quanto à inclusão, alteração e exclusão dos VIII - orientar o atendimento às exigências das entidades 
do Ministério das Comunicações; e servidores e dependentes; e fiscalizadoras das profissões, referentes aos cargos técnicos perten-

VII - supervisionar o recebimento e a distribuição dos do- m -calcular as cotas de participação dos servidores em cada centes ao quadro de pessoal do Ministério das Comunicações; 
IX - analisar P.edidos de revisão ·de situação funcional e 

cumentos dirigidos à área de recursos humanos e sua tramitação pelo um dos benefícios soei~~ e ef_~tuar as devidas atualizações no Sis- enquadramento de servidores; e 
Sistema de Contro!e e Acompanhamento de Processos - SICAP. tema Integrado de Adm1mstraçao de Recursos Humanos - ~IAPE. X _ elaborar propostas de enquadramento de cargos, oriundos 

'.}1, ,,A.J:jp,58,i.~1,DlY~ªº·~ç. :ç>ç5cepv!?l~un~to de ~e.s~o~ ,com- r , , Art. 63. À.Seção .. dei.AG9-\DP~WIJepto1~)!t;Qt;fíç10s lcom- de planos d~ <;lass.ificação diversos e do,pl~q:(\t;.çl~jifipaç~ .... ~. 1 , 
nete: . , ,., .e li i pete: , ,1 ,1, > cargos do Mimsténo. , 1 , • ,, 1-1 ';'. 11 ,1 111~ ., ,, t e i.; t 2 J, f, .. 1, \ 
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Art. 71. Ao Serviço de Orientação Normativa compete: 
I - prestar assistência às · subunidades da área de recursos 

humanos, no tocante à aplicação das normas especificas da área; 
II - manter atualizados manuais de orientação específicos de 

recursos humanos, em articulação com as unidades de modernização 
e de informática; 

III - organizar e manter atualizados fichários e coletâneas de 
legislação, jurisprudência e demais regulamentos pertinentes à área de 
recursos humanos; · 

IV - manter atualizadas as demais subunidades da área de 
re.cursos humanos, no tocante às normas específicas de pessoal; e 

V - examinar processo administrativo que requeira pesquisa 
e estudo sobre direitos e vantagens dos servidores ativos e inativos, 
bem como dos pepsionistas, e emitir pronunciamento. 

Art. 72. A Seção de Análise Funcional compete: 
I - instruir os processos que requeiram orientações de pro

cedimentos; 
II - acompanhar a edição de normas; 
III - instruir e prestar informações funcionais em processos 

judiciais; e 
IV - instruir processos de abertura de sindicância e de pro

cesso administratiyo disciplinar. 
. Art. 73. A Divisão Financeira de Pessoal compete: 

I - elaborar a proposta orçamentária da área de recursos 
humanos, inerente às despesas com pessoal; 

II - acompanhar e controlar as despesas com pessoal, in
formando a necessidade de se obter cr~ditos adicionais; 

III - executar e efetivar os créditos dos pagamentos refe
rentes aos processos de auxílio-funeral, ajuda de custo e das folhas de 
pagamento de pessoal do Ministério das Comunicações; 

IV - acompanhar e controlar o Subsistema de Pessoal -
SIPES; e, 

V - acompanhar, controlar e executar as rotinas necessárias à 
execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Ad
ministração Financeira do Governo Federal - SIAFI; e 

VI - controlar e manter atualizada a conta de pessoal, no 
âmbito do Ministério. · 

Art. 74. À Seção Financeira de Pessoal compete: 
I - emitir mapa de controle das despesas com pessoal; 
II - efetuar controle financeiro dos pagamentos efetuados;· 
III - atualizar o 'Subsistema de Pessoal - SIPES; 
IV - controlar o recebimento dos pedidos de ressarcimento 

de ~espesas com pessoal e estornos de pagamentos; e . 
V - executar ,a· conformidade contábil das contas de pes-

soai. 

_ SEÇÃO V _ 
COORDENAÇAO-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

Art. 75 À Coordenação-Geral de Administração, seguindo 
políticas, diretrizes, normas e orientações dos órgãos centrais dos 
Sistemas de Serviços Gerais - SISG e de Administração de Recursos 
de Informação e Informática - SISP, compete: 

I - planejar, coordenar e administrar a execução das ati
vidades de contratação, de transporte, de suprimento de bens e ser
viços, de material e patrimônio, de serviços auxiliares em geral, da 
execução orçamentária e financeira e da manutenção e conservação 
de edifícios; e 

II - propor o desenvolvimento de projetos de sistemas de 
informações, identificando as necessidades junto aos órgãos do Mi-
nistério das Comu_nicações. . 

Art. 76. A Divisão de Planejamento Operacional compete: 
I - promover estudos visando a padronização operacional dos 

serviços no âmbito da unidade éle administração; 
· II - coordenar o planejamento, acompanhamento e execução 

de atividades operacionais no âmbito da unidade de administração; 
e 

III - definir e acompanhar os indicadores de desempenho 
operacional e avaliação de resultados no âmbito da unidade de ad-
ministração. , 

Art. 77. A Divisão de Engenharia e Manutenção Predial 
compete: 

I - orientar e fiscalizar a execução das atividades técnicas de 
administração, manutenção, conservação e segurança das instalações 
prediais; 

II ~ analisar as condições técnicas relativas a aquisição, de
sapropriação, permuta, c~ssão, locação ou alienação de imóveis de 
interesse do Ministério das Comunicações, bem como opinar a res
peito; 

III - comunicar interrupção, paralisação ou não cumprimento 
das obrigações contratuais de terceiros, na execução de obra~ ou 
serviços de engenharia e de manutenção predial; 

IV - elaborar normas técnicas e administrativas relativas a 
obras e serviços de manutenção das instalações e de equipamentos de 
engenharia de interesse do Ministério das Comunicações; 

V - analisar a capacidade técnica de empresas de engenharia 
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I - promover a execução de serviços de reparos e de ma
nutenção das instalações prediais, tais como divisórias, instalações 
hidráulicas e elétricas, esquadrias em geral, carpete, cortinas e outros 
afins; 

II - promover a execução de reparos nos bens- móveis do 
órgão, direta ou indiretamente, exceto equipamentos de informática; 

III - promover e fiscalizar a execução de serviços de car
pintaria, pintura em geral e reparos de alvenaria; 

IV - acompanhar a execução dos serviços prestados por mão
de-obra terceirizada, referentes a manutenção de equipamentos e das 
instalações prediais; e · 

V - emitir Requisições de Serviços e/ou Materiais neces
sários à execução de serviços de manutenção no âmbito das ins
talações prediais. 

Art. 79. À Coordenação de Suprimento e Patrimônio com-
pete: 

I - coordenar e orientar o processo de suprimento de serviços 
e materiais, à administração do patrimônio; 

II - coordenar a elaboração dos contratos e convênios e 
acompanhar a sua administração; e 

III - propor, quando cabível, a aplicação de penalidades a 
fornecedores. · 

Art. 80. À Divisão de Administração de Compras e Cadastro 
compete: 

I - orientar a execução das atividades de compras e cadastro; 
e 

II - propor a aquisição de bens e materiais e a contratação de 
obras e serviços. 

Art. 81. Ao Serviço de Compras compete: 
I - elaborar calendário de compras e editais de licitação; 
II - promover as contratações necessárias à aquisição de 

materiais e serviços; 

terial; e 
III - compatibilizar as solicitações com o catálogo de ma-

IV - elaborar e expedir atestados de capacidade técnica. 
Art. 82. Ao Serviço de Cadastro compete: 
I - atua}.izar o cadastro de fornecedores e ·prestadores de 

serviços . de acordo com a legislação em vigor;. e' 
II ~ subsidiar a Comissão Permanente dé 'Licitação e a uni

dade de compras com informações do cadastro de,fornecedores. 
Art. 83.' 'À Divisão de Administração)·âe 'Cotítratos com-

pete: · · . ;,_,m; ·1·,1m m 

I ~ elabéÍrar· contratos, convênios e termos aditivos; . 
II - providenciar a publicação dos· i:Ónvênios,' contratos e 

termos aditivos, ratificações e publicações das inexigibilidades e dis
pensas relativas às contratações elaboradas pelas Delegacias do Mi-
nistério das Comunicações nos Estados; e · 

. III - emitir parecer referente a rescisões, reajustamentos, 
prorrogações e outros assuntos relativos aos contratos e convênios 
firmados. 

· Art. 84. À Divisão de Material e Patrimônio compete: 
I - supervisionar a execução das atividades de cadastro, de 

bens patrimoniais e compra de materiais; e 
II - controlar a guarda, alienação, movimentação e arma-

zenamento de bens patrimoniais. 
Art. 85. Ao Serviço de Patrimônio compete: 
I - cadastrar, codificar e catalogar os bens patrimoniais; 
II - classificar materiais permanentes, obedecendo ao Plano 

de Contas da União; 
III - controlar a movimentação e emitir reiàtório das va-

riações dos bens patrimoniais; ' . •n • 

IV - emitir, formalizar, 'atualizar e manter sob guarda os 
Termos de Responsabilidade; 

V - providenciar a baixa, permuta, cessão ou alienação dos 
bens móveis inservíveis ou fora de uso; 

VI - providenciar a recuperação . de bens móveis; 
VII - regis_trar e controlar, junto ao órgão oficial competente, 

os bens imóveis; . . 
VIII - emitir parecer sobre as atividades relacionadas à ad

ministração de bens patrimoniais das Delegacias do Ministério das 
Comunicações nos Estados; e 

IX - emitir relatório mensal de bens patrimoniais. 
Art. 86. Ao Serviço de Material compete: 
I - controlar os processos de aquisição de material; 
II - providenciar a alienação ou a baixa de material in-

servível ou fora de uso; . 
III - codificar, catalogar, atualizar e classificar os materiais 

adquiridos, obedecendo ao Plano de Contas da União; 
IV - solicitar, aos órgãos competentes, as perícias neces

sárias; e 
V - registrar faltas e irregularidades cometidas por forne-

cedores, inclusive, quanto à qualidade do material fornecido. 
Art. 87. A Seção de Almoxarifado compete: 
I - conferir e atestar o recebimento de materiais; 
II - classificar, organizar e armazenar materiais em esto-
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III - elaborar cartas-contrato, contratos, termos aditivos e 
notas de empenho,. 

Art. 89. A Divisão de Logística compete: 
I - supervisionar, orientar e controlar a execução das ati

vidades de protocolo, reprografia, transportes, conservação e apoio, 
arquivo geral e biblioteca; 

. II - promover estudos, objetivando racionalizar e otimizar a 
prestação dos serviços contratados; e 

III - supervisionar e orientar o cumprimento das leis, dos 
decretos, das instruções normativas, dos manuais de serviço e de 
operações, em vigor na unidade. 

Art. 90. A Seção de Protocolo compete: 
I - receber, numerar e registrar documentos e processos; 
II - classificar os documentos e processos e distribui-los às 

áreas competentes; 
III - autuar processos, controlar e prestar informações sobre 

sua tramitação; 
IV - receber publicações e periódicos e proceder à sua dis

tribuição; 
V - proceder à expedição de documentos por meio de re

gistros postais e malotes oficiais; 
VI - controlar a distribuição dos Diários Oficiais aos diversos 

órgãos e Delegacias do Ministério das Comunicações; e 
VII - providenciar a renovação da_ assinatura dos periódicos 

junto à Imprensa !'l"acional. 
Art. 91. A Seção de Reprografia compete: 
I - executar serviços de reprodução, impressão e encader-

nação; 
. II - manter controle de materiais utilizados e quantitativo de 

cópias reproduzidas; 
III - acompanhar a manutenção dos equipamentos e atestar as 

faturas na sua área de competência; 
IV - apresentar mapas mensais de reprodução por unidade 

requisitante; e 
V - zelar pela conservação das máquinas e equipamentos do 

setor. 
Art. 92. À Seção de. Transportes compete: 
I - fiscalizar e promover a aplicação de normas relatiyas à 

utilização, manutenção e conservação de veículos; 
II - receber, distribuir, controlar e manter estoque regulador 

de combustíveis e lubrificantes; 
III - vistoriar a frota, nos termos dá legislação em vigor; 
IV - analisar -o custo operacional· do~ veículos e emitir re

latório; 
V - providenciar registro e licenciamento de veículos, le

vantar orçamento de danos e solicitar exames de laudos periciais de 
· acidente de trânsito; . 

VI - receber e programar os pedidos de transporte; 
VII - acompanhar, controlar e atestar os serviços realizados 

no âmbito de sua competência; · 
VIII - controlar e expedir ordens de saídas de veículos, de 

fornecimento de gasolina, óleo, lavagem, lubrificação, manutenção 
preventiva e consertos dos veículos; e 

IX - controlar a circulação de veículos e horário de chegada 
e saída dos motoristas. 

Art. 93. À Seção de Conservação e Apoio compete: 
I - fiscalizar, dirigir e ~rientar as atividades de limpeza e 

conservação das instalações e dependências dos edifícios da Sede e 
do Arquivo Geral no Setor de Garagens Oficiais Norte - SGON; 

II - dirigir, supervisionar e orientar. os serviços de copa e 
recepção; 

III - programar, organizar e distribuir, semanalmente, cotas 
de café é açúcar às diversas copas do Ministério das Comunica
ções; 

IV - prover as necessidades de material de uso comum à 
limpeza nas copas do Ministério das Comunicações; 

V - efetuar guarda, conservação e distribuição de material de 
limpeza e. higienização do Ministério ~ Comunicações; 

VI - programar, organizar, dirigir e controlar as atividades de 
jardinagem interna e externa do Ministério das Comunicações; 

VII - elaborar, mensalmente, relatório demonstrativo dos gas
tos com material; 

VIII - contatar fornecedores nos casos de reclamações, es
pecificações, prazo de entrega e pagamento de faturas; 

IX - receber, conferir e atestar as faturas dos fornecedores e 
firmas prestadoras de serviços; e 

X - controlar os serviços de limpeza, conservação e ma
nutenção dos bens móveis e imóveis do Ministério das Comuni
cações. 

Art. 94. À Seção de Arquivo Geral e Biblioteca compete: 
I - arquivar, preservar ou eliminar documentos e processos 

nos prazos determinados pela legislação em vigor; 
II - promover a segurança e zelo dos documentos e processos 

sob sua guarda; 
III - atualizar os fichários com registros de toda a docu

mentação e processos arquivados na unidade; 
e de suas instalações técnicas em vias de contratação com o Mi- que; 
nistério das Comunicações; III - exercer o controle. físico, contábil e financeiro do ma- sos; 

IV - controlar a entrada e saída de documentos e proces~ 

VI - preparar projetos básicos e orçamentos estimativos para terial recebido, fornecido e em estoque; V ~ acompanhar, orientar e avaliar as atividades de biblioteca 
contratação de terceiros, para serviços de engenharia; IV - distribuir materiais às áreas requisitantes; e e documentação no âmbito do Ministério das Comunicações; 

VII - propor melhorias físicas para os prédios de interesse do V - emitir relatório mensal do almoxarifado. VI - definir áreas físicas destinadas às instalações de bi-
Ministério das Comunicações; Art. 88. À Coordenação de Administração de Recursos Lo- bliotecas e arquivos de documentação; 

VIII - manter.cadastro de empresas atuantes em serviços de gísticos compete: VII - analisar as necessidades de aquisição e utilização de 
responsabilidade da unidade; I - coordenar, supervisionar, dirigir e orientar a execução das equipamentos para o registro, acompanhamento e controle dos acer-

IX - manter atualizado o acervo técnico dos prédios de in-. atividades logísticas de protocolo, reprografia, transportes, conser- vos bibliográfico e de documentação; 
teresse do -Ministério das Comunicações; e vação e apoio, arquivo geral e biblioteca, segurança, comunicações e VIII - subsidiar propostas de normas complementares para o 

· X - prestar apoio técnico ao sistema de telecomunicações do telefonia;· recolhimento, guarda e descarte do acervo bibliográfico; 
Ministério•cias Cópmnicações'. l.• ( ' ' · • ' ' ., • •L .•• '· ·II ~·coordenar, e''orientar 01 trânsito de pessoal para· as· uni-, - ,\, '• IX'~-propor critéHos e nonnas para\Iissemmação•seletiva de 
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X - controlar a edição de publicações técnicas e institu
cionais, produzidas ou patrocinadas pelo Ministério das Comunica
ções; 

XI - gerir os sistemas informatizados inerentes às funções 
setoriais de biblioteca e documentação; 

XII - orientar os usuários na utilização dos sistemas de bi
blioteca e documentação; 

XIII - prestar orientação técnica e normativa, relacionados ao 
acervo bibliográfico e arquivamento de documentos, aos órgãos do 
Ministério das Comunicações; 

XIV - avaliar a utilização dos sistemas de biblioteca e do
cumentação e apresentar relatórios de atividades; e 

XV - adequar o sistema de biblioteca às mudanças e pro
cedimentos legislativos e/ou operacionais. 

Art. 95. Ao Serviço de Segurança e Comunicação com-
pete: 

I - orientar e controlar a execução das atividades de se
gurança, monitoramento, telefonia e comunicações; 

II - propor medidas administrativas referentes a pessoal, ma
terial, serviços gerais e estruturas; 

III - propor normas para a execução das atividades das se-
ções; 

IV - orientar a execução das tarefas das unidades sob sua 
coordenação, responsabilizando-se pelo cumprimento das leis, dos 
decretos, das instruções normativas, dos manuais de serviço e de 
operações, em vigor; e 

V - promover, orientar e supervisionar atividades de so
norização, áudio ç vídeo. 

Art. 96. A Seção de Segurança compete: 
I - executar e controlar os serviços de segurança e vigilância 

interna e externa das dependências do Ministério das Comunica
ções; 

II - monitorar e controlar a entrada e saída de pessoas e de 
bens materiais e patrimoniais do Ministério das Comunicações; 

III - controlar e assegurar o bom funcionamento dos dis
positivos de segurança; 

IV - informar e encaminhar o público às diversas unidades 
do Ministério das Comunicações; 

V - promover as solenidades de hasteamento do pavilhão 
nacional, observando a legislação vigente; 

VI - elaborar relatório diário do monitoramento do sistema 
de segurança; · 

VII - controlar o conserto e remanejamento dos equipamen
tos e sistemas de segurança instalados nas dependências do Ministério 
das Comunicações; e 

VIII - controlar a entrada e saída de veículos na garagem e 
estacionamentos. 

Art. 97. À Seção de Telefonia compete: 
I - controlar e manter em funcionamento contínuo a central 

telefônica, propondo, quando necessário, a sua expansão, substituição, 
aquisição ou remanejamento de linhas telefônicas; 

II - controlar e supervisionar a instalação e consertos da 
central telefônica, equipamentos de telex e fac-símile; 

III - solicitar aquisição de telefones, especificar e executar 
serviços telefônicos; 

IV - atualizar periodicamente o catálogo telefônico interno e 
fornecer dados necessários para a divulgação no catálogo externo; 

V - executar reparo, instalação e remanejamento de apa
relhos telefônicos; 

VI - acompanhar, controlar e atestar a execução dos serviços 
realizados por terceiros, no âmbito de sua competência; 

VII - atestar faturas referentes a utilização de telefones, pelos 
usuários responsáveis; 

VIII - solicitar consertos das linhas telefônicas, linhas pri
vadas (LP) e linhas tronco da central telefônica; 

IX - habilitar telefones celulares; e 
X - providenciar o conserto dos relógios eletrônicos ins

talados nas depen~ências do Ministério das Comunicações. 
Art. 98. A Coordenação de Informática compete: 
I - propor diretrizes e implementar as políticas de informação 

e informática dos órgãos do Ministério das Comunicações, em con
sonância cotn as orientações, normas e diretrizes emanadas do órgão 
central do Sistema de Administração de Recursos de Informação e 
Informática - SISP; 

II - elaborar plano de ação de informática e informação do 
Ministério das Comunicações e compatibilizar as ações com a sua 
normatização; 

III - planejar, coordenar e acompanhar a execução das ati
vidades na área de tecnologia de informática e estimular a realização 
de estudos e pesquisas visando o desenvolvimento e a absorção de 
novas tecnologias, especialmente nas áreas de informática e infor
mação; 

IV - apoiar e prestar consultoria técnica aos órgãos do Mi
nistério das Comunicações, na definição e implementação de pro
gramas, projetos e atividades de comunicação e segurança de dados e 
de processamento de dados, assim como, propor e implementar me
didas de segurança no uso das tecnologias de informática; 

V - orientar o processo de estruturação do macrosistema de 
informações do Ministério das Comunicações; 

VI - coordenar o desenvolvimento de programas. e projetos 
de racionalização de sistemas de informações e propor normas, pro
cedimentos e padrões para utilização dos recursos tecnológicos de 
informática; 

VII - elaborar e acompanhar a implementação de padrões de 
hardware e software a serem adotados no Ministério das Comu
nicações; 

VIII - estabelecer diretrizes para aquisição de equipamentos 
de informática, de software e de novas tecnologias, bem como apro-
var·· têchicamente) o~ pródssos pertinentes à Me~; j e - - . , 

IX - elaborar parecer técnico sobre contratação de consul
torias externas específicas, para atuar nas áreas de informação e 
informática, e sobre as aquisições dos recursos tecnológicos de in
formática. 

Art. 99. À Divisão de Administração de Rede compete: 
I - desenvolver e implementar políticas de segurança da rede 

corporativa do Ministério das Comunicações; 
II - implementar e administrar a rede corporativa de com

putador, de comunicação de dados e suas interligações; 
III - propor planejamento e evolução da rede corporativa do 

Ministério das Comunicações; 
IV - implementar ou acompanhar as manutenções na rede 

física de comunicação de dados do Ministério das Comunicações; 
V - monitorar a rede corporativa do Ministério das Co

municações, avaliando o seu desempenho, identificando e solucio
nando problemas; 

VI - instalar e configurar equipamentos de informática; 
VII - atender às solicitações de apoio técnico para solução de 

problemas ocorridos nas Delegacias Regionais, através de atendi
mento pessoal e telefônico; 

VIII - realizar, juntamente com os fornecedores, os testes de 
aceitação de equipamentos de rede; 

IX - avaliar a necessidade e propor soluções de melhoria na 
rede, tais como renovação do parque de equipamentos e atualização 
de software; 

X - realizar e administrar os serviços de correio eletrônico e 
acesso remoto; 

XI - dar suporte aos usuários quanto à utilização dos re
cursos das tecnologias de informação e informática; e 

XII - propor as adequações das instalações físicas para uti
lização dos equipatpentos de informática. 

Art. 100. A Divisão de Atendimento ao Usuário compete: 
I - dar suporte aos usuários quanto à utilização dos recursos 

das tecnologias de informação; 
II - instalar, configurar e atualizar software padronizados 

pelo Ministério das Comunicações; 
III - providenciar a manutenção ou conserto, junto às em

presas especializadas, dos equipamentos de informática do Ministério 
das Comunicações; 

IV - providenciar a adequação das instalações físicas para 
utilização dos equipamentos de informática; 

V - solucionar os problemas de software e hardware em 
equipamentos de usuários; 

VI - solucionar problemas de clientes através de atendimento 
pessoal e telefônico; 

VII - realizar junto aos fornecedores os testes de aceitação de 
equipamentos; 

VIII - avaliar a necessidade e propor a atualização e re
novação de software do parque de equipamentos de clientes do Mi
nistério das Comunicações; 

IX - promover treinamento básico de usuários na operação 
de microcomputadores e impressoras; 

X - realizar manutenção preventiva em equipamentos de 
usuários; 

XI - controlar o parque de equipamentos instalados, os pon
tos de cabeamento de rede e os equipamentos de interconexão em 
nível de usuário; e 

XII - fornecer suporte técnico, quando solicitado, às De
legacias Regionais do Ministério das Comunicações, na solução dos 
problemas de soft\\'._are e hardware em equipamentos de usuários. 

Art. 101. A Divisão de Administração da Informação com-
pete: 

I - desenvolver, administrar e manter sistemas de bancos de 
dados no âmbito do Ministério das Comunicações; 

II - identificar as necessidades dos usuários, relacionadas ao 
desenvolvimento, alteração ou otimização de sistema de banco de 
dados; 

III - atender às solicitações de usuários das Delegacias Re
gionais do Ministério das Comunicações; 

IV - avaliar a necessidade e propor a atualização dos softwa
re utilizados em sistemas de banco de dados; 

V · administrar e coordenar o desenvolvimento dos portais 
Internet e Intranet do Ministério das Comunicações; 

VI - fornecer suporte técnico às Delegacias Regionais na· 
solução de problemas relacionados com os sistemas de banco de 
dados em operação no Ministério .das Comunicações; e 

VII - avaliar a necessidade de renovação ou atualização do 
hardware dos equipamentos dos servidores de banco de dados. 

Art. 102. A Coordenação de Administração Financeira com
pete coordenar, supervisionar, avaliar e orientar as atividades de exe
cução financeira e _orçamentária. 

Art. 103. A Divisão de Execução Financeira compete: 
I - proceder às atividades inerentes à execução financeira, 

abrangendo o controle dos saldos financeiros e efetivação de pa
gamentos; 

II - emitir os documentos e praticar os atos de gestão da sua 
esfera de competência; 

III - elaborar proposta financeira mensal e anual da unidade 
de administração; 

IV - manter os níveis superiores permanentemente infor
mados sobre a execução financeira; 

V - providenciar a elaboração da programação financeira 
trimestral; · 

VI - providenciar o atesto das faturas ou notas fiscais re
lativas à aquisição de bens ou serviços ; 

VII - emitir informações nos processos de pagamento, em 
conformidade com o estabelecido nos respectivos contratos, para 
aprovação do ordenador de despeti,s~ , '.·,: . 1, - ,• .. l .1 
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VIII - efetuar os pagamentos e demais registros da gestão 
financeira; 

IX - examinar e proceder à liquidação dos processos de 
pagamentos; 

X - manter o controle diário do saldo financeiro; 
XI - atualizar o credenciamento do ordenador de despesas 

junto aos estabelecimentos bancários; 
XII - proceder à atualização do rol de responsáveis da uni-

dade gestora; . 
XIII - manter em dia a conformidade diária e a remessa de 

documentos ao órgão de controle interno; 
XIV - examinar as prestações de contas dos convênios fir

mados pelo Ministério das Comunicações e submetê-las à aprovação 
do ordenador de despesas; 

XV - analisar e controlar as concessões de suprimentos de 
fundos; 

XVI - encaminhar, para publicação no Boletim de Pessoal, 
relação de concessões de diárias; e ·· .. 

XVII - solicitar créditos relativos aos bilhetes aéreos não 
utilizados. ~ 

Art. 104. Ao Serviço de Execução Orçamentária compete: 
I - orientar as atividades de execução orçamentária; 
II - emitir documentos e praticar os atos de gestão da sua 

esfera de competência; 
III - elaborar proposta orçamentária anual da unidade de 

administração; 
IV - elaborar programação orçamentária trimestral; 
V - emitir notas de empenho; , -
VI - disponibilizar informações aos setores competentes so

bre a disponibilidade orçamentária; 
VII - analisar previamente todos os processos e solicitações 

de emissão de~mpenho; e 
VIII - manter o controle dos saldos de empenho. 

_ SEÇÃO VI 
COORDENAÇAO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Art. 105. À Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 
compete: 

I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar o processo de 
elaboração da proposta orçamentária anual do Ministério; 

II - supervisionar e analisar a consolidação da proposta or
çamentária anual das unidades do Ministério; 

III - analisar e avaliar o orçamento à luz da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, do Plano Plurianual e das diretrizes do órgão central 
do sistema de orçamento; 

IV - orientar, coordenar e supervisionar a elaboração da 
programação orçamentário-financeira; 

V - participar das atividades de elaboração do Plano Plu
rianual no âmbito do Ministério; 

VI - supervisionar, analisar e avaliar o desempenho da exe
cução orçamentário-financeira do Ministério, propondo as alterações 
que se fizerem necessárias no decurso do exercício; 

VII - orientar e supervisionar a elaboração das solicitações 
de créditos adicionais; e 

VIII - interagir com os órgãos do Sistema de Orçamento 
Federal. 

Art. 106. À Coordenação de Orçamento compete: 
I - coordenar e orientar a elaboração da proposta orçamen

tária anual das unidades do Ministério; 
II - coordenar e analisar a consolidação da proposta or

çamentária anual das unidades do Ministério; 
III - analisar e avaliar o orçamento da administração à luz da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual e das diretrizes 
do órgão central do sistema de orçamento; 

IV - coordenar, controlar e analisar a movimentação de cré
ditos orçamentários para as unidades gestoras; 

V - acompanhar e analisar a execução orçamentária, pro
pondo as alterações que se fizerem necessárias no decurso do exer
cício; 

VI - orientar e coordenar a solicitação de créditos adicionais; 
e 

VII - acompanhar, no Sistema Integrado de Dados Orça
mentários - SIDOR, a arrecadação das receitas vinculadas do te
souro. 

Art. 107. À Divisão de Programação Orçamentária com-
pete: 

I - coletar dados econômicos necessários à elaboração das 
propostas orçamentárias; 

II - acompanhar e controlar a elaboração da proposta or
çamentária das unidades do Ministério; 

III - analisar e consolidar as propostas orçamentárias de 
acordo com os programas de trabalho e classificações estabelecidas; 

IV - promover a movimentação de créditos orçamentários 
para as unidades gestoras do Ministério; · · 

V - analisar e projetar as despesas do exercício, propondo as 
alterações necessárias; e 

VI - elaborar e registrar no Sistema Integrado de Dados 
Orçamentários - SIJ?OR as solicitações de créditos adicionais. 

Art. 108. A Divisão de Acortlpanhamento e Controle Or
çamentário compete: 

I - acompanhar e controlar os créditos orçamentários des
centrai izados; 

II - propor medidas para aperfeiçoar o acompanhamento e a 
avaliação da execução orçamentária; 

III - acompapqaJ: a e~e,c4ç~9 prH,m~ntáfi~ yi~a9-dg ,su.bsi(J.,ar_ 
as solicitações de créditos adicionais; 1 ·" , ,t II k , 
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IV - ermtrr, mensalmente, os relatórios referentes à arre
cadação das receitas vinculadas do tesouro; e 

V - manter em arquivo cópias de processos, de informações 
e da legislação pertinente à área. 

Art. 109. À Coordenação de Finanças compete: 
I - analisar e controlar a descentralização, no Sistema In

tegrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, de 
créditos e recursos para as unidades gestoras do Ministério; 

II - acompanhar as reformulações do orçamento no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIA
FI; 

ill - analisar e avaliar o desempenho da execução orça
mentário-financeira do Ministério; 

IV - acompanhar e controlar o arquivamento dos documentos 
comprobatórios dos atos e fatos de gestão em que se fundamentam os 
registros contábeis efetuados pelas unidades gestoras; 

V - coordenar, orientar e acompanhar a elaboração da pro-
gramação financeira do Ministério; . 

VI - acompanhar e analisar as normas de programação fi
nanceira estabelecidas; e 

VII - coordenar e controlar o registro da conformidade de 
operadores, conformidade diária e conformidade de suporte docu
mental. · 

Art. 11 O. À Divisão de Programação Financeira compete: 
I - efetuar as descentralizações de créditos e recursos no 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI; 

II - elaborar a programação financeira do· Ministério; 
m - atualizar mensalmente a programação financeira de de-

sembolso; · 
IV - analisar os relatórios do Sistema Integrado de Ad

ministração Financeira do Governo Federal - SIAFI, identificando 
eventuais distorções e propondo medidas corretivas; 

V - registrar no Sistema. Integrado de Administração Fi
nanceira do Governo Federal - SIAFI a conformidade de operadores, 
conformidade diária e conformidade de suporte documental; e 

VI - emitir e manter em arquivo os relatórios de confor
midade diária. 

Art. 111. À Divisão de Acompanhamento e Controle Fi
nanceiro compete: 

I - manter o controle diário dos recursos financeiros das 
unidades gestoras do Ministério; 

II - analisar e avaliar o desempenho da execução orçamen-
tário-financeira do Ministério; · 

ill - acompanhar e analisar ·as normas de programação fi-
nanceira estabelecidas; e · 

IV - elaborar, acompanhar e controlar os atos referentes à 
administração de pessoal,· material e serviços gerais da área. 

CAPÍTULO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Art. 112. Ao Secretário Executivo incumbe: 
I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o 

plano de ação global do Ministério; 
II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati

vidades do Ministério; 
ill - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do 

Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de 
competência da Secretaria Executiva; e · 

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo 
Ministro de Estado. 

Art. 113. Ao Chefe do Gabinete incumbe: 
I - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das 

atividades das respectivas unidades; 
II - assistir o Secretário Executivo na execução de suas 

atribuições; 
m - organizar a agenda do Secretário Executivo, no país e 

no exterior; 
IV - praticar os atos ·de administração geral do Gabinete; 
V - atender as partes interessadas em assuntos a cargo do 

Gabinete; 
VI - organizar o despacho de processos, documentos e ex

pedientes do Secretário Executivo e dar encaminhamento aos assuntos 
tratados no Gabinete; e 

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo 
Secretário Executivo. 

Art. 114. Ao Subsecretário incumbe: 
I - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das 

atividades das respectivas unidades; e 
II - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas, em 

sua área de competência, pelo Secretário Executivo. 
AI;t. 115. Ao Subsecretário Adjunto incumbe: 
I - assistir o Subsecretário na coordenação e orientação da 

execução das atividades das unidades integrantes da estrutura da Sub-
secretaria; e ' 

II - exer~r .outras atribuições que lhe forem cometidas pelo 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração. 

Art. 116. Aos Coordenadores-Gerais incumbe: 
I - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das 

atividades das respectivas unidades; 
II - submeter ao superior hierárquico os planos, projetos e 

relatórios de sua área de_ atuação, bem como acompanhar e avaliar os 
resultado~; e r- 11 '' ,. ,, 1' 
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ill - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas, em 
suas áreas de competência. · 

Art. 117. Aos Coordenadores, Chefes de Divisão e de Ser
viço incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das 
atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que 
lhes forem cometidas, em suas áreas de competência. 

Art. 118. Aos Chefes de Seção e de Setor incumbe su
pervisionar e controlar a execução das atividades das unidades sob 
sua responsabilidade. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 119. Os casos omissos e as dúvidas surgidas no Título II 
serão solucionados pelo Secretário Executivo'. 

TÍTULO ID 
CONSULTORIA JURÍDICA 

CAPÍTULO I 
FINALIDADE 

Art. 120. A Consultoria Jurídica, órgão de assistência direta· 
e imediata ao Ministro de Estado, a ele diretamente subordinada, tem 
por finalidade: 

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza 
jurídica; 

II - exercer a coordenação das atividades jurídicas do Mi-
nistério e das entidades vinculadas; · 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra
tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
do Ministro de Estado; 

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da 
legalidade administrativa, dos atos a serem por ele praticados ou já 
efetivados, e daql!eles oriundos de órgão ou entidade sob· sua co
ordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente; no âmbito do Mi-
nistério: .. ,. · , ,, , 

a) os textos de edital de licitação, bem-como ·os dos res
pectivos contratos, ou instrumentos congêneres, ·a serem publicados e 
celebrados;· 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
decidir a dispensa de licitação; 

c) as propostas, estudos, projetos, anteprojetos e minutas de 
atos normativos de interesse do Ministério; 

d) os processos e ·os documentos que envolvam matéria re
ferente aos serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, bem 
como aos serviços postais; 

e) os processos e documentos que envolvam matéria re
ferente à fiscalização da execução dos serviços de radiodifusão, seus 
ancilares e auxiliares; e 

t) os processos e documentos que envolvam matérias re
ferentes a assuntos de cunho administrativo ou judicial; 

VII - fornecer subsídios para defesa dos direitos e interesses 
da União e prestar informações solicitadas pelo Poder Judiciário e 
Ministério Público; 

VIII - examinar ordens e sentenças judiciais e orientar as 
autoridades do Ministério quanto ao seu exato cumprimento; e 

IX - propor a declaração de nulidade de ato administrativo 
praticado no âmbito do Ministério ou oriundo de órgão ou entidade 
sob a sua coordenação jurídica. 

Art. 121. A Consultoria Jurídica exerce, ainda, o papel de 
órgão setorial dà Advocacia-Geral da União - AGU. 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 122. A Consultoria Jurídica - CONJUR tem. a seguinte 
estrutura organizacional: 

1 - Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comuni-
cações - CGJC . 

1.1 - Coordenação Jurídica de Radiodifusão e Serviços Pos
tais - CJRAD 

RAD 

DJFIS 

1.1.l_ - Divisão Jurídica de Assuntos de Radiodifusão - DJ-

1.1.2 - Divisão Jurídica de Fiscalização das Comunicações -

1.1.3 - Divisão Jurídica de Serviços Postais - DJSEP 
2 - Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos e Exe

cuções Judiciais - CGAJ 
2.1 - Coordenação Jurídica de Assuntos Administrativos e 

Judiciais - CJAJU 
2.1.1- Divisão Jurídica de Atos e Contratos - DJACO 
2.1.2- Divisão Jurídica de Recursos Humanos - DJURH 
2.1.3- Divisão Jurídica de Assuntos Judiciais - DJAJU 
3 - Serviço de Apoio Administrativo - SEADM 
3.1- Seção êle Arquivo - SCARQ 
3.2- Seção de Pesquisa e Biblioteca - SCPEB 
3.3- Seção de Protocolo - SCPRO 
3 .4- Seção de Edição de Textos - SCDIT 
3.5- Seção de Serviços Auxiliares - SCSAX 
3.6- Seção de Programação e Controle - SCCON 
3.7- Seção de Controle e Acompanhamento de Processos 

Judiciais - SCCAP 
3.8- Seção de Referência Legislativa - SCLEG 
3.9- Setor de Pessoal - STPES ·· · ' 
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Art. 123. A Consultoria Jurídica é dirigida por Consultor 
Jurídico, as Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral, as Coor
denações por Coordenador, as Divisões, o Serviço, as Seções e o 
Setor por Chefe, cujas funções serão providas, na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 124. O Consultor Jurídico contará com Assistente para o 
desempenho de suas funções. · 

Art. 125. Os ocupantes das funções mencionadas no do art. 
115 serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por ser
vidores por eles indicados e previamente designados na forma da 
legislação específica. 

Art. 126: As Chefias Jurídicas das Delegacias Regionais do 
Ministério são tecnicamente subordinadas ao Consultor Jurídico, que 
indicará ao Ministro de Estado os respectivos titulares, e adminis-
trativamente aos respectivos Delegados. · 

CAPÍTULO III 
COMPETÊNCIA DAS UNIDADES 

SEÇÃO I 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE 

COMUNICAÇÕES 

Art . .127. À Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicações compete: 

I - supervisionar a execução das atividades relacionadas com 
a análise de processos e documentos, bem como com a emissão de 
pareceres e informações, referentes a serviços de radiodifusão, seus 
ancilares e auxiliares, e serviços postais; 

II - supervisionar a execução das atividades relacionadas 
com a análise de processos e documentos, bem como com a emissão 
de pareceres ~ informações, que envolvam matéria referente à fis
calização da execução dos serviços de radiodifusão, seus ancilares e 
auxiliares; · 

III - supervisionar a execução das atividades relacionadas 
com a elaboração de propostas, estudos, projetos, anteprojetos e mi
nutas de atos normativos referentes a serviços de radiodifusão, seus 
ancilares e auxiliares, e serviços postais, bem como com a elaboração 
de pareceres sobre projetos originários do Congresso Nacional, nas 
áreas de sua competência; 

IV - supervisionar a emissão de pareceres, informações e 
estudos que visem dirimir dúvidas de natureza jurídica relativas a 
serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, e serviços pos
tais, suscitadas por entidades vinculadas, órgãos integrantes da es
trutura do Ministério, bem como por usuários, permissionários e con
cessionários desses serviços; 

V - supervisionar o exame . dos fundamentos e da forma 
jurídica dos atos administrativos, no âmbito de sua área de atuação; 
e 

VI - propor a declaração de nulidade de ato administrativo, 
pertinente a sua área de atuação, praticado no âmbito do Ministério 
ou oriundo de entidade vinculada. · 

Art. 128. À Coordenação Jurídica de Radiodifusão e Ser
viços Postais compete: 

I - acompanhar a execução das atividades- relacionadas com 
a análise de processos e documentos, bem como com a emissão de 
pareceres e informações referentes a serviços de radiodifusão, seus 
ancilares e auxiliares, e serviços postais; · 

II - acompanhar a execução das atividades relacionadas com 
a análise de processos e documentos, bem como com a emissão de 
pareceres e informações que envqlvam matéria referente à fiscali
zação da execução dos serviços de radiodifusão, seus ancilares e 
auxiliares; 

Ili - acompanhar a execução das atividades relacionadas com 
a elaboração de propostas, estudos, . projetos, anteprojetos e · minutas 
de atos normativos referentes a serviços de radiodifusão, seus an
cilares e auxiliares, e serviços postais; 

IV - acompanhar a emissão de pareceres, informações . e 
estudos que visem dirimir dúvidas de natureza jurídica relativas a 
serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, e serviços pos
tais, suscitadas por entidades vinculadas, órgãos integrantes da es
trutura do Ministério, bem como por usuários, permissionári_os e con
cessionários desses serviços; e 

V - acompanhar o exame doS' fundamentos e da forma ju
rídica dos atos administrativos, no âmbito de sua· área de atuação. 

Art. 129. À Divisão Jurídica de Serviços de Radiodifusão 
compete: 

I - emitir pareceres e informações em processos e · docu
mentos referentes aos serviços de radiodifusão e seus ancilares e 
auxiliares; 

II - emitir pareceres em projetos, anteprojetos, propostas, 
estudos e minutas de atos normativos r:eferentes a serviços de ra
diodifusão, seus ancilares e auxiliares; 

III - emitir pareceres e informações que visem dirimir dú
vidas de natureza jttrídica ·relativas a serviços de radiodifusão-~ seus 
ancilares e auxiliares, .suscitadas por entidades vinculadas, órgãos 
integrantes da estrutura do Ministério, bem· como por usuári~s, per-
missionários e concessionários desses serviços; e · 

IV - examinar os fundamentos e a forma jurídica dos atos 
administrativos, no âmbito de sua área de atuação. 

Art. 130. À Divisão Jurídica de Fiscalização das Comu-
nicações compete: ... 

I - emitir pareceres e informações que envolvam matéria 
referente à fiscalização da. execução. dos s~ryiços de. radiodifusão, 
seus ancilares e auxiliares; · _' _' ~l- ~ :_ ~ :_: ~ '.... ~ _ '~ ~ ~ ~ ' 1 
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II - emitir pareceres em projetos, anteprojetos, propostas, 
estudos e minutas de atos normativos referentes a serviços de ra
diodifusão, seus ancilares e auxiliares; 

III - emitir pareceres e informações que visem dirimir dú
vidas de natureza jurídica relativas a serviços de radiodifusão e seus 
ancilares e auxiliares, suscitadas por entidades vinculadas, órgãos 
integrantes da estrutura do Ministério, bem como por usuários, per
missionários e concessionários desses serviços; e 

IV - examinar os fundamentos e a forma jurídica dos atos 
administrativos no _!imbito de sua área de atuação. 

Art. 131. A Divisão Jurídica de Serviços Postais compete: 
I - emitir pareceres e informações em processos e docu

mentos referentes aos serviços postais; 
Il - emitir pareceres em projetos, anteprojetos, propostas, 

estudos e minutas de atos normativos referentes a serviços postais; 
III - emitir pareceres e informações que visem dirimir dú

vidas de natureza jurídica relativas a serviços postais, suscitadas por 
entidades vinculadas, órgãos integrantes da estrutura do Ministério, 
bem como por usuários desses serviços; e 

IV - examinar os fundamentos e a forma jurídica dos atos 
administrativos no âmbito de sua área de atuação. 

_ SEÇÃO II 
COORDENAÇAO-GERAL DE _ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

E EXECUÇOES JUDICWS 

Art. 132. À Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos 
e Execuções Judiciais compete: 

I - supervisionar a execução das atividades relacionadas com 
a elaboração de propostas, estudos, projetos, anteprojetos e minutas 
de atos normativos de iniciativa do Ministro das Comunicações, bem 
como com os pareceres sobre projetos originários do Congresso Na
cional, nas áreas de sua competência; 

II - supervisionar o exame da legalidade dos contratos, con
vênios, acordos e ajustes a serem celebrados no âmbito do Minis
tério; 

III - supervisionar o fornecimento de subsídios para a defesa 
da União e coligir os elementos de fato e de direito, nas informações 
que devem ser prestadas pelas autoridades do Ministério; 

IV - supervisionar os órgãos jurídicos das unidades des
centralizadas com relação às medidas que devem ser adotadas visando 
a defesa dos interesses da União; 

V - supervisionar o exame de decisões e sentenças judiciais 
e orientar as autoridades do Ministério quanto ao seu exato cum
primento; 

VI - supervisionar a análise dos pedidos de intervenção for
mulados junto às representações judiciais da Advocacia-Geral da 
União - AGU, nas causas em que entidades vinculadas ao Ministério 
figurem como autora ou ré; 

VII - supervisionar a execução das atividades relacionadas 
com a análise dos pedidos de intervenção, junto à Advocacia-Geral da 
União - AGU, nas causas em que as entidades vinculadas figurarem 
como autoras ou rés; 

VIII - supervisionar a execução das atividades relacionadas 
com a análise de processos e documentos, bem como com a emissão 
de pareceres e informações referentes a assuntos de cunho admi
nistrativo e judicial; 

IX - supervisionar as atividades relacionadas com a emissão 
de pareceres, informações e estudos que visem dirimir dúvidas de 
natureza jurídica suscitadas por entidades vinculadas e órgãos in
tegrantes da estrutura do Ministério, relativas a assuntos adminis
trativos e judiciais; 

X - supervisionar o exame dos fundamentos e da forma 
jurídica dos atos administrativos, no âmbito de sua área de atuação; 

XI ..... supervisionar e orientar a execução das atividades re
lacionadas com a análise de processos e documentos, bem como com 
a emissão de pareceres e informações emitidos em processos que 
envolvam matéria relativa a recursos humanos; 

XII - supervisionar o exame de minutas de editais de li
citação relativos a outorga de serviços de radiodifusão, bem como 
minutas de editais e situações de dispensa e inexigibilidade de li
citação relativas a aquisições de bens e contratações de obras e 
serviços; e 

XIII - supervisionar a emissão de pareceres conclusivos so
bre desapropriação de imóveis e a elaboração dos atos correspon
dentes a serem enca_minhados à Presidência da República. 

Art. 133. A Coordenação Jurídica de Assuntos Adminis
trativos e Judiciais compete: 

I - acompanhar a execução das atividades relacionadas com 
a elaboração de propostas, estudos, projetos, anteprojetos e minutas 
de atos normativos de iniciativa do Ministro das Comunicações, bem 
como com os pareceres sobre projetos originários do Congresso Na
cional, nas áreas de sua competência; 

II - acompanhar o exame da legalidade dos contratos, con
vênios, acordos e ajustes a serem celebrados no âmbito do Minis
tério; 

III - acompanhar o fornecimento de subsídios para a defesa 
da União e coligir os elementos de fato e de direito, nas informações 
que devem ser prestadas pelas autoridades do Ministério; 

IV - orientar os órgãos jurídicos das unidades descentra
lizadas com relação às medidas que devem ser adotadas visando a 
defesa dos interesses da União; 

V - acompanhar o exame de decisões e sentenças judiciais e 
orientar as autoridades do Ministério quanto ao seu exato cumpri
mento; 

VI - acompanhar a análise dos pedidos de intervenção for
mulados junto às representações judiciais da Advocacia-Geral da 
União - AGU, nas causas em que entidades vinculadas ao Ministério 
figurem como autora ou ré; 
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VII - acompanhar a execução das atividades relacionadas 
com a análise de processos e documentos, bem como com a emissão 
de pareceres e informações referentes a assuntos de cunho admi
nistrativo e judicial; 

VIII - acompanhar as atividades relacionadas com a emissão 
de pareceres, informações e estudos que visem dirimir dúvidas de 
natureza jurídica suscitadas por entidades vinculadas e órgãos in
tegrantes da estrutura do Ministério, relativas a assuntos adminis
trativos e judiciais; 

IX - acompanhar o exame dos fundamentos e da forma 
jurídica dos atos administrativos, no âmbito de sua área de atuação; 

X - acompanhar a execução das atividades relacionadas com 
a análise de processos e documentos, bem como com a emissão de 
pareceres e informações emitidos em processos que envolvam matéria 
relativa a recursos humanos; 

XI - acompanhar o exame de minutas de editais de licitação 
relativos a outorga de serviços de radiodifusão, bem como minutas de 
editais e situações de dispensa e inexigibilidade de licitação relativas 
a aquisições de bens e contratações de obras e serviços; e 

XII - acompanhar a emissão de pareceres conclusivos sobre 
desapropriação de imóveis e a elaboração dos atos cortespondentes a 
serem encaminhados à Presidência da República. 

Art. 134. À Divisão Jurídica de Atos e Contratos compete: 
I - emitir pareceres em projetos, anteprojetos, propostas, es

tudos e minutas de atos normativos de iniciativa do Ministro das 
Comunicações, bem como pareceres sobre projetos originários do 
Congresso Nacional, nas áreas de sua competência; 

II - emitir parecer sobre a legalidade dos contratos, con
vênios, acordos e ajustes a serem celebrados no âmbito do Minis
tério; 

III - emitir pareceres, informações e estudos que visem di
rimir dúvidas de natureza jurídica suscitadas por entidades vinculadas 
e órgãos integrantes da estrutura do Ministério, relativas a assuntos de 
cunho administrativo; 

IV - emitir parecer sobre os fundamentos e a forma jurídica 
dos atos administrativos, no âmbito de sua área de atuação; 

V - emitir parecer sobre minutas de editais de licitação re
lativos a outorga de serviços de radiodifusão; 

VI - emitir parecer sobre minutas de editais e situações de 
dispensa e inexigibilidade de licitação relativas ·a aquisições de bens 
e contratações de obras e serviços; e 

VII - emitir pareceres sobre desapropriação de imóveis e 
elaborar os atos correspondentes a serem encaminhados à Presidência 
da República. · 

Art. 135. À Divisão Jurídica de Recursos Humanos com-
pete: 

I - emitir pareceres em consultas formuladas pelos órgãos 
setoriais e específicos do Ministério, bem assim pelas suas unidades 
descentralizadas e pelas entidades a ele vinculadas, sobre assuntos de 
natureza pessoal; 

II - emitir pronunciamentos em processos que tratam de 
pedidos de concessão de benefícios dos servidores e ex-servidores do 
Ministério, bem como das entidades vinculadas; 

III ~ emitir parecer em sindicâncias e em processos admi
nistrativos disciplinares, elaborando, quando for o caso, os respec
tivos atos punitivos; e 

IV - emitir pareceres em pedidos de reconsideração e re
cursos referentes a eenalidades aplicadas a servidores do Ministério. 

Art. 136. A Divisão Jurídica de Assuntos Judiciais com
pete: 

I - forneéer subsídios para a defesa dos interesses da União 
e coligir os elementos de fato e de direito nas informações que devem 
ser prestadas pelo Ministro de Estado; 

II - fornecer elementos de fato e de direito e outros ne
cessários à defesa dos interesses da União, elaborando informações a 
serem prestadas pela Advocacia-Geral da União - AGU; 

III - fornecer elementos de fato e de direito e outros ne
cessários à defesa dos interesses da União, elaborando as respectivas 
informações a serem prestadas ao Poder Judiciário; 

IV - propor, quando houver interesse da União, a intervenção 
da Advocacia-Geral da União - AGU nas causas em que entidades 
vinculadas ao Ministério figurem como autora ou ré; 

V - analisar os pedidos de intervenção formulados junto às 
representações judiciais da Advocacia-Geral da União - AGU nas 
causas em que entidades vinculadas ao Ministério figurem como 
autora ou ré; 

VI - examinar as decisões e sentenças judiciais e orientar as 
autoridades do Ministério quanto ao seu exato cumprimento; 

VII - analisar processos e documentos, bem como emitir 
pareceres e informações referentes a assuntos de cunho judicial; 

VIII - emitir pareceres, informações e estudos que visem 
dirimir dúvidas de natureza jurídica suscitadas por entidades vin
culadas e órgãos integrantes da estrutura do Ministério, relativas a 
assuntos judiciais; e 

IX - elaborar as informações para defesa da União, relativas 
a ações ajuizadas no âmbito das unidades descentralizadas que não 
dispuserem de profissional com formação jurídica. 
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SEÇÃO III 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Art. 137. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete : 
I - controlar e executar as atividades de planejamento, or

çamento, informática, tramitação de documentos e processos, comu
nicações administrativas, recursos humanos e suprimentos de fundos 
e de material, no âmbito da Consultoria Jurídica; 

II - controlar o registro e catalogar o acervo legal, dou
trinário, jurisprudencial e patrimonial da Consultoria Jurídica; 

III - estudar e propor medidas para racionalização das tarefas 
administrativas pertinentes à Consultoria Jurídica, visando a orga
nização, normalização, modernização e uniformização dos métodos 
de trabalho; e 

IV - elaborar estatística dos atos emitidos no âmbito da 
Consultoria Jurídica. 

Art. 138. À Seção de Arquivo compete: 
I - classificar e organizar os pareceres, estudos e informações 

elaborados pela Consultoria Jurídica; e 
II - manter o arquivo de documentação corrente e enca

minhar ao arquivo central a documentação permanente ou aquela a 
ser destruída. 

Art. 139. À Seção de Pesquisa e Biblioteca compete: 
I - organizar, controlar e manter o acervo documental e 

bibliográfico da Consultoria Jurídica e prestar atendimento aos usuá
rios; 

II - organizar e manter a coleção das leis e de publicações 
oficiais do País, necessárias ao desenvolvimento das atividades ine
rentes à Consultoria, bem assim organizar e manter atualizado o 
arquivo de autores e de obras de natureza jurídica; 

III - organizar e manter atualizados os ementários, coletâneas 
de legislação, julgados dos Tribunais Superiores e publicações de 
interesse do Ministério, bem como remetê-los às Coordenações e 
unidades descentralizadas; e 

IV - manter atualizado o índice analítico da legislação e da 
jurisprudência de interesse do Ministério. 

Art. 140. À Seção de Protocolo compete: 
I - registrar e controlar a entrada e saída dos expedientes das 

unidades centrais da Consultoria; 
II - controlar a entrada, distribuição e andamento de do

cumentos e processos recebidos; 
III - controlar a saída de processos, bem como de docu

mentos expedidos pela Consultoria; 
IV - numerar e datar documentos expedidos pela Consul

toria; 
V - promover a publicação, nos órgãos oficiais, dos atos da 

Consultoria Jurídica, bem assim divulgar as instruções e ordens de 
serviço baixadas pelo Consultor; e 

VI - proceder à juntada de documentos, anexação, apensação 
e desapensação de processos, fiscalizando e promovendo sua or
denação antes de sµa distribuição. 

Art. 141. A Seção de Edição de Textos compete: 
I - executar trabalhos de edição de textos a serem submetidos 

ao Ministro de Estado das Comunicações e à Presidência da Re
pública; e 

II - manter o arquivo de material de produção e edição de 
textos. 

Art. 142. À Seção de Serviços Auxiliares compete: 
I - requisitar o material necessário ao desenvolvimento dos 

serviços da Consultoria, distribui-lo pelas unidades e propor a aqui
sição de bens e/ou materiais não disponíveis no Almoxarifado; 

II - acompanhar a execução das atividades de copa, limpeza, 
conservação e segurança nas dependências da Consultoria; 

IIl - operar máquinas copiadoras; 
IV - requisitar passagens e diárias para os servidores da 

Consultoria Jurídica; 
V - manter controle dos bens patrimoniais e acervo do

cumental e bibliográfico, bem como de equipamentos existentes na 
Consultoria Jurídica; e 

VI - requisitar conserto e manutenção dos equipamentos in
tegrados ao patrim~nio da Consultoria Jurídica. 

Art. 143. A Seção de Programação e Controle compete: 
I - elaborar a proposta orçamentária anual e controlar o 

orçamento da Consultoria; 
II - elaborar o programa anual de treinamento de pessoal e 

acompanhar sua execução; 
III - emitir relatórios gerenciais, periódicos e efetuar es

tatística e estudos analíticos das atividades da Consultoria; e 
IV - elaborar anualmente a escala de viagens nacionais e 

internacionais dos servidores da Consultoria Jurídica. 
Art. 144. À Seção de Controle e Acompanhamento de Pro

cessos Judiciais compete: 
I - controlar e zelar pelo cumprimento dos prazos judiciais; 
II - elaborar estatística de atos emitidos pela Coordenação

Geral de Assuntos Administrativos e Execuções Judiciais; 
III - controlar e acompanhar os processos de interesse do 

Ministério, em tramitação no Poder Judiciário; 
IV - protocolar junto aos Tribunais, Advocacia-Geral da 

União - AGU, Procuradorias da União e da República informações 
solicitadas por aqueles órgãos; e 

V - exercer rigoroso controle sobre a tramitação de processos 
pertinentes a assun!os judiciais. 

Art. 145. A Seção de Referência Legislativa compete: 
I - classificar os pareceres da Advocacia-Geral da União -

AGU, da Consultoria Jurídica do Ministério e as orientações de na
tureza jurídica emanadas dos órgãos centrais de sistemas; 

II - classificar as decisões dos Tribunais Superiores, do Tri
bunal de Contas da União, e outras de interesse da Consultoria Ju
rídica; 
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m -promover as medidas necessárias à aquisição de softwa
res contendo· atos e decisões legislativas, judiciais e administrativas; 
e 

IV - proporcionar meios de consulta petmanente à legislação 
e jurisprudência disponíveis na Consultoria Jurídica. 

Art. 146. Ao Setor de Pessoal compete: 
I - manter atualizado o cadastro do pessoal lotado e/ou em 

exercício na Consultoria Jurídica; 
II - preparar e conferir os atos relativos a pessoal e instruir 

processos administrativos e·m sua área de competência; ' 
m -preparar é rémeter, à Unidade de Recursos Humanos, as 

informações necessárias ao cadastro e pagamento dos servidores· da 
Consultoria Jurídica; · . · 

IV - elaborar e controlar a escala de férias dos servidores 
lotados na Consultoria Jurídica; e 

V - elaborar relatório de freqüência dos servidores lotados na 
Consultoria Jurídica. 

CAPÍTULO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Art. 147. Ao Cons.ultor Jurídico incumbe planejar, dirigir, 
coordenai e orientar a execução das atividades das respectivas uni
dades e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas, em sua 
área de competência e, especificamente: 

I - atender aos encargos de consultoria e assessoramento 
jurídicos, imediatos ao Ministro, assistindo-o no controle da lega
lidade dos atos administrativos praticados no âmbito de sua juris
dição; 

II - atender aos encargos de consultoria e · assessoramento 
jurídicos aos colegiados presididos pelo Ministro; 

m - determinar o exame de ordens e sentenças judiciais, 
orientando as autoridades do Ministério quanto ao seu exato cum
primento; 

IV - zelar pelo cumprimento de orientação normativa ema
nada da Advocacia-Geral da União - AGU; 

V - aprovar pareceres e informações emitidos no âmbito da 
Consultoria Jurídica; ' 

VI - aprovar minutas de edital de licitação, contratos, acor
dos, convênios ou ajustes, a serem assinados por autoridades do 
Ministério das Comunicações; 

VII - fixar a · interpretação da Constituição, das Leis, dos 
Tratados e demais atos normativos a serem uniformemente seguidos 
em suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver orien
tação normativa do Advogado-Geral da União - AGU; 

. VIII - coordenar as atividades jurídicas do Ministério das 
Comunicações, inclusive dos órgãos jurídicos das unidades descen
tralizadas, bem como das entidades vinculadas; 

IX - solicitar junto à Advocacia-Geral da União - AGU, 
sempre que necessário, a interv.enção nas causas em que as entidades 
vinculadas figurarem como autoras ou rés; 

X - decidir quanto aos pedidos de intervenção formulados 
junto às representações judiciais da Advocacia-Geral da União -
AGU, nas causas em que entidades vinculadas ao Ministério figurem 
como autora ou ré; e . 

XI - executar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Art. 148. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores 
incumbe: 

I - supervisionar, planejar, coordenar, orientar e controlar as 
atividades afetas às suas uriidades; e 

II - submeter ao Consultor Jurídico pareceres, informações, 
notas e planos de trabalho, bem como relatórios das atividades de
senvolvidas nas respectivas áreas. 

Art. 149. Aos Chefes de Divisão incumbe: . 
I - emitir e submeter ao respectivo Coordenador pareceres, 

, .. informações e notas sobre assuntos pertinentes a sua unidade; 
II - elaborar e submeter ao Coordenador relatório das áti

vidades executadas pela unidade; e 
_ m - praticar atos de gestão relacionados com as respectivas 

áreas de atuação. 
Art. 150. Aos Chefes de Serviço, Seção e Setor incumbe 

distribuir, orientar e· executar os trabalhos da respectiva unidade e 
. , outras tarefas que lhes forem atribuídas. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 151. As consultas somente serão encaminhadas à Con
sultoria Jurídica pelo Ministro de Estado e pelo Secretário-Execú
tivo. 

Art. 152. As consultas de interesse das entidades vinculadas 
ao Ministério deverão ser encaminhadas à Consultoria Jurídica por 
intermédio do Ministro ou do Secretário Executivo, devidamente ins

.. truídas por órgãos técnicos e com parecer conclusivo do órgão ju
rídico. 

Art. 153. O parecer da Consultoria Jurídica, aprovado. pelo 
Ministro, ádquire caráter normativo, no âmbito do Ministério e das 
entidades vinculadas. 

. Art. 154. É prerrogativa da Consultoria Jurídica dirigir-se aos 
órgãos integrantes da estrutura do Miaj.stério ou às entidades vin
culadas, mediante despacho ou expediente, solicitando informações 
ou a. realização de diligências necessárias à instrução de processo 
submetido à sua apreciação ou ao exercício de supervisão minis
terial. 

§ lo Deverá ser dado tratamento urgente e preferencial às 
solicitações de que trata este artigo. 

§ 2o As solicitações relativas a ações judiciais devt1rJ!& ~er 
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atendidas no prazo nelas estipulado, e sua inobservância importará em 
apuração de responsabilidade na forma da lei. 

Art. 155. O Consultor Jurídico poderá expedir instruções 
complementares a este Regimento Interno, fixando normas opera
cionais para a execução dos serviços afetos à Consultoria. 

Art. 156. Os casos omissos e as dúvidas surgidas no Título 
m serão solucionados pelo Consultor Jurídico. 

TÍTULO IV 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CAPÍTULO I 
FINALIDADE 

Art. 157. A Secretaria de Serviços de Radiodifusão, órgão 
específico singular, diretamente subordinada ao Ministro de Estado, 
tem por finalidade: 

I - coordenar as atividades referentes a orientação, execução 
e avaliação das diretrizes, objetivos e metas, relativas aos serviços de 
radiodifusão, seus ancilares e auxiliares; 

II - propor a regulamentação dos serviços de radiodifusão, 
seus ancilares e auxiliares, exceto quanto aos áspectos técnicos; 

m - proceder à avaliação técnica, operacional, econômica e 
financeira das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão, ne
cessárias ao estabelecimento das condições exigidas na prestação dos 
serviços; 

IV - proceder às atividades inerentes à outorga dos serviços 
de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares; · 

V - fiscalizar a exploração dos serviços de radiodifusão e dos 
seus ancilares e auxiliares, nos aspectos referentes ao conteúdo de 
programação das emissoras, bem como à composição societária e 
administrativa e às condições de capacidade legal, econômica e fi
nanceira das empresas executantes do~ serviços; 

VI - propor procedimento administrativo visando a apurar 
infrações referentes aos serviços de radiodifusão; . 

VII - adotar as medidas necessárias ao efetivo cumprimento 
das sanções aplicadas aos executantes dos serviços de radiodifusão, 
seus ancilarês e 'auxiliares; e 

VIII - orientar normativamente as Delegacias nos assuntos de 
competência da Secretaria. 

CAPÍTULO II , 1 :,n . 
ESTRUTURA ORGANIZACIOt;i&,, ,,1.,, 

Art. 158. A Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
· tem a seguinte estrutura organizacional: 

1 - Serviço de Apoio Administrativo - SEAPA 
2 - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão -

DOSR 
2 · .1 - Coordenação-Geral de Outorga de Serviços de Ra

diodifusão Sonora - CGOS 
2.1.1 - Coordenação de Regime Legal de Radiodifusão So

nora - CORLE 
2.1.1.1 - Divisão de Processos de Radiodifusão Sonora -

DIPRQ 
2.1.1.1.1 - Serviço de Atos e Contratos de Radiodifusão · 

Sonora - SEACO 
· 2.1.1.1.2 - Serviço de Outorga e Renovação de Outorga de 

Radiodifusão. Sonora - SEORO 
2.1.1.2 - Divisão de Radiodifusão Sonora Educativa - DIR

SE 
2.1.1.2.1 - Serviço de Processos de 'Ràdtodiftisão Sonora 

Educativa - SEPRE · ''"!: 1d 1 
• • 

2.1.2 - Coordenação Técnica de Radiodifusão Sonora - CO-
TER 

DIEGE 
2.1.2.l - Divisão de Engenharia de ~adiodifusão Sonora -

/ ·' ,; 
2.1.2.1.1 - Serviço de Cadastro de Radiodifusão Sonora -

SECAD2.1.2. l .2 - Serviço de Projetos de Radiodifusão Sonora -
SEPRO 'L'"' ,·./r,,,·.•·· • 

2.1.2.2· - Divisão de Planejamento·de'Radioõifusãó Sonora -
DIPAR . ,; ,1·,fJ •• 

2.1.2.2.1 - Serviço de Supervisão de Radiodifusão Sonora -
SEPER ,,!J C, ,·· ; 

2.2 - Coordenação-Geral de Outorga ,.de Serviços de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens - CGSI ~ ./, 

2.2.1 - Coordenação Técnica - COTEc· 
2.2.l.1 - Divisão de Processos :- DIPER 
2.2.1.1.1 ~ Serviço de Atos e Contratos - SEACT 
2.2.1.2 - Divisão de Engenharia - DIGEN 
2.2.1.2.1 -: Serviço de Cadastro - SEDTO 
2.2.1.2.2 - Serviço de Projetos de Retransmissão e Repetição 

- SERER 
· · 2.2.2 - Coordenação de Regime Legal - CORLG 

2.2.2.1 - Divisão de Planejamento - DIPJA 
2.2.2.1.1 - Serviço de Processos Educativos - SEOPE 
2.2.2.1.2 - Serviço de Supervisão - SEVIR 
22.2.1.3 .- Serviço de Controle de Retransmissora -

SERTV 
2.2.2.2 - Divisão de Radiodifusão de Sons e Imagens - DIR

SI 
2.2.2.2.1 - Serviço de Outorga e Renovação de Outorga de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - SEREO 
3 - Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Ser

viços de Radiodifusão - DAAR 
3.1 - Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avaliação 

de Serviços de Radiodifusão Sonora - CGRS 
3.1.1- Coordenação de Normas e Análise de Infrações de 
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3.1.1.1 - Divisão de Controle da Fiscalização - DIFRS 
3.1.1.1.1 - Serviço de Planos de Avaliação de Radiodifusão 

Sonora - SEPRS 
3.1.1.1.2·;- Serviço de Aferição das Sanções - SEARS 
3.1.1.1.3 - Serviço de Análise das Infrações - SEFRS 
3.1.1.2 - Divisão de Avaliação de Desempenho de Radio-

difusão Sonora - DIDRS 
3.1.1.2.1 - Serviço de Avaliàção Técnica de Radiodifusão 

Sonora - SETRS 
3.2 - Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avaliação 

de Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens - CGTV 
3.2.1- Coordenação de Normas e Análise de Infrações de 

Sons. e Imagens - CNETV 

SEAFI 

3.2.1.1 - Divisão de Controle da Fiscalização - DICFA 
3.2.1.1.1 - Serviço de Análise e Aferição das Infrações -

3.2.1.2 ·- Divisão de Avaliação de Desempenho de Sons e 
Imagens - DICFI 

3.2.1.2.1 - Serviço de Planos de Avaliação de Sons e Ima-
gens - SEPTV . 

Art. 159. A Secretaria é dirigida por Secretário, os Depar
tamentos por Diretor, as Coordenações-Gerais por Coordenador-Ge
ral, as Coordenações por Coordenador e as Divisões e os Serviços por 
Chefe, cujas funções serão prov~das na forma da legislação per
tinente. 

Art. 160. Para o desempenho de suas funções, o Secretário 
contará com Assistente e Auxiliar; os Diretores com Assistente e os 
Coordenador:es-Gerais com Auxiliar. 

Art. 161. Os ocupantes das funções previstas no artigo 151 
serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores 
por eles indicados e previamente designados na forma da legislação 
específica. 

. CAPÍTULO ill 
COMPETÊNCIA DAS UNIDADES 

SEÇÃO I 
SERVIÇO DE· APOIO ADMINISTRATIVO 

Art. 162. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete: 
. I - receber, analisar, selecionar e . distribuir as correspon-

dências dirigidas à Secretaria; , , 
II - numerar e expedir as correspondências emitidas pela 

Secretaria; 
m - executar as atividades de protocolo e arquivamento de 

toda a documentação da Secretaria; e . 
IV - controlar e arquivar a legislação básica afeta à Se

cretaria. 

SEÇÃO II 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO 

Art. 163. Ao Departamento de Outorga de Serviços de Ra
diodifusão compete: 

I - planejar, coordenar e elaborar: os editais de licitação de 
serviço de radiodifusão; 

II - coordenar as atividades inerentes,à outorga dos serviços 
de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares; e · 

m - autorizar o uso de canais, constantes ,dos respectivos 
planos, associados ao serviço de radiodifusão. · · j,,, ;r· --

· -1',q., · 
SEÇÃO m ;':· ,r, · . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE QUTORGA DE· SERVIÇOS DE 
. RADIODIFUSAO SONORA" 1-' 

Art. 164. À Coordenação-Geral de Outorga,:de Serviços de 
Radiodifusão · Sonora compete: r ·p 1 · 

I - coordenar as atividades inerentes à out~rga 'dos serviços 
de radiodifusão sonora e seus auxiliares; , ,, .·. · 

II - estabelecer uniformização de roteiros · p·arà -exames de . 
processos e elaborar manuais de instrução de análise dos diversos 
pedidos de radiodifusão sonora; · · 1 

· 

m - analisar e propor consignação de freqüências canali-
zadas, para os serviços auxiliares de radiodifusão;· , 

IV - elaborar propostas de alteração da legislação, relativa 
aos serviços de radiodifusão e seus auxiliares, exceto quanto ao as
pecto técnico; 

V - manter o registro de pedido de abertura de edital; e 
VI - coor4,enar atividades de elaboração de editais. 
Art. 165. A Coordenação de Regime Legal de Radiodifusão 

Sonora compete: 
· r - executar as atividades inerentes aos procedimentos de 

outorgas de serviços de radiodifusão sonora e seus auxiliares; 
II - orientar o exame de processos de outorgas relativos aos 

serviços de radiodifusão sonora e seus auxiliares; 
m - orientar o exame dos processos referentes a pedidos de 

prorrogação de prazos, b_em como os referentes a alterações de atos 
. constitutivos de natureza organizacional, financeira e administrativa 
das concessionárias, permissionárias e autorizadas, do serviço de ra
diodifusão sonora e seus auxiliares; 

IV - orientar a elaboração dos contratos e convênios, re
ferentes aos serviços de radiodifusão; 

V - preparar e manter atualizada a coletânea de legislação
referente aos serviços de radiodifusão sonora e seus auxiliares; 

VI - analisar os pedidos de recursos e reconsiderações, re
ferentes a outorgas de serviços auxili~~ de r~aj_ift}i,~o Jspf!.qr~:·1 
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V.II - analisar, quanto à viabilidade, estudos sócio-econô
micos apresentados por pretendentes à exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora; e 

vm - elaborar os editais para exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora. 

Art. 166. À Divisão de Processos de Radiodifusão Sonora 
compete: 

I - examinar os processos referentes a assuntos de outorgas 
dos serviços de radiodifusão sonora e seus auxiliares; 

II - examinar os processos de renovação relativos aos ser
viços de radiodifusão sonora; 

m - controlar os prazos de outorgas vincendas, preparar e 
enviar as correspondências pertinentes; 

IV - manter o controle dos processos de outorgas e re
novações enviados ao Congresso Nacional; e 

V - orientar a elaboração dos contratos e convênios de
correntes de outorgas. 

Art. 167. Ao Serviço de Atos e Contratos de Radiodifusão 
Sonora compete: 

I - elaborar minutas dos contratos e convênios referentes às 
outorgas; 

II - registrar os prazos de outorgas vincendas; 
III - registrar os processos de outorgas e renovações enviados 

ao Congresso Nacional; e 
IV - controlar as publicações de atos oficiais. 
Art. 168. Ao Serviço de Outorga e Renovação de Outorga de 

Radiodifusão Sonora compete: 
I - manter atualizados os pedidos de abertura de editais de 

licitação, para outorga de concessão e permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora; 

II - analisar os processos referentes a pedidos de prorrogação 
de prazos de alterações de atos constitutivos; e 

III - analisar os processos referentes a renovação e trans
ferência de outorg<!:. 

Art. 169. A Divisão de Radiodifusão Sonora Educativa com-
pete: 

I - examinar os processos referentes a assuntos de .outorgas 
dos serviços de radiodifusão sonora educativa e seus auxiliares; 

II - examinar os processos de renovação, relativos aos ser
viços de radiodifusão sonora educativa; 

III - controlar os prazos de outorgas vincendas do serviço de 
radiodifusão sonora educativa, preparar e enviar as correspondências 
pertinentes; 

IV - manter o controle dos processos de outorgas e re
novações do serviço de radiodifusão sonora educativa, enviados ao 
Congresso Nacional; e 

V - orientar a elaboração dos contratos e convênios, de
correntes de outorgas do serviço de radiodifusão sonora educativa. 

Art. 170. Ao Serviço de Processos de Radiodifusão Sonora 
Educativa compete: 

I - manter atualizados os pedidos para outorga de concessão 
e permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora edu
cativa; 

II - analisar os processos referentes a pedidos de prorrogação 
de prazos de alterações de atos constitutivos; 

m - analisar os processos referentes a renovação de ou-
torga; 

N - elaborar minutas dos contratos e convênios referentes às 
outorgas; 

V - registrar os prazos de outorgas vincendas; e 
VI - registrar os processos de outorgas e renovações en

viados ao Congress~ Nacional. 
Art. 17l. A Coordenação Técnica de Radiodifusão Sonora 

compete: · 
l -: çstaQelecer uniformização de roteiros para exames de 

processos e ~l~b?.f~. manuais de instrução para análise dos pedidos; 
e 

II - orientar o cadastramento das informações relativas às 
características básicas das concessionárias, permissionárias e auto
rizadas dos ,seryjç9s de radiodifusão sonora. 

Art.' i 72. À Divisão de Engenharia de Radiodifusão Sonora 
compete orientar a elaboração do cadastramento das informações téc
nicas ejµrídiqas,, referentes às concessionárias, permissionárias e au
torizadas dó' 'serviço de radiodifusão sonora e seus auxiliares. 

Art. 173. Ao Serviço de Cadastro de Radiodifusão Sonora 
compete realizar o cadastramento das informações técnicas e jurí
dicas, referentes às concessionárias, permissionárias e autorizadas do 
serviço de radiodifusão sonora e seus auxiliares. 

Art. 174. Ao Serviço de Projetos de Radiodifusão Sonora 
compete examinar os projetos técnicos referentes aos serviços de 
radiodifusão sonora e seus auxiliares. 

Art. 175. À Divisão de Planejamento de Radiodifusão So
nora compete: 

I - elaborar planejamento para abertura de editais do serviço 
de radiodifusão sonora; e 

II - coordenar a .análise e elaboração de listagens e es
tatísticas. 

Art. 176. Ao Serviço de Supervisão de Radiodifusão Sonora 
compete elaborar estudos relativos à determinação do potencial só
cioeconômico de localidades para abertura de editais. 

_ SEÇÃO N 
COORDENAÇAO-GERA!, DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS 

II - estabelecer uniformização de roteiros para exames de 
processos e elaborar manuais de instrução de análise dos diversos 
pedidos de radiodifusão de sons e imagens e seus ancilares; 

III - analisar e propor consignação de freqüências canali
zadas, para os serviços auxiliares de radiodifusão; 

IV - elaborar propostas de alteração da legislação relativa aos 
serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, exceto quanto ao 
aspecto técnico; 

V - manter o registro de pedido de abertura de edital; e 
VI - coord,enar atividades de elaboração de editais. 
Art. 178. A Coordenação Técnica compete: 
I - estabelecer uniformização de roteiros para exames de 

processos e elaborar manuais de instrução para análise dos pedidos; 
II - orientar o cadastramento das informações relativas às 

características básicas das concessionárias, permissionárias e auto
rizadas dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, seus ancilares 
e auxiliares; e 

III - registrar os prazos de outorgas vincendas. 
Art. 179. A Divisão de Processos compete: 
I - examinar os processos referentes a assuntos de outorgas 

dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, seus ancilares e 
auxiliares; 

II - examinar os processos de renovação relativos aos ser
viços de radiodifusão de sons e imagens, seus ancilares e auxilia
res; 

m - controlar os prazos de outorgas vincendas, preparar e 
enviar as correspondências pertinentes; 

IV - manter o controle dos processos de outorgas e re
novações enviados ao Congresso Nacional; e 

V - orientar a elaboração dos contratos e convênios de
correntes de outorga. 

Art. 180. Ao Serviço de Atos e Contratos compete: 
I - elaborar minutas dos contratos e convênios referentes às 

outorgas de serviços de radiodifusão de sons e imagens; 
II - registrar os prazos de outorgas vincendas; 
III - registrar os processos de outorgas e renovações, en

viados ao Congresso Nacional; e 
IV - contr<_>lar as publicações de atos oficiais. 
Art. 181. A Divisão de Engenharia compete orientar a ela

boração do ca<lastf~ento das informações técnicas e jurídicas re
ferentes às concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço 
de radiodifui;i\o de sons e imagens e seus auxiliares. 

Art. 182. Ao Serviço de Cadastro compete realizar o ca
dastramento das informações técnicas e jurídicas referentes às con
cessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, seus ancilares e auxiliares. 

Art. 183. Ao Serviço de Projetos de Retransmissão e Re
petição compete av,aliar os projetos técnicos pertinentes. 

Art. 184. A Coordenação de Regime Legal compete: 
I - executar as atividades inerentes aos procedimentos de 

outorgas de serviços de radiodifusão de sons e imagens, seus an
cilares e auxiliares; 

II - orientar o exame de processos de outorgas relativos aos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens, seus ancilares e au
xiliares; 

III - orientar o exame dos processos referentes a pedidos de 
prorrogação de prazos, bem como os referentes a alterações de atos 
constitutivos de natureza organizacional, financeira e administrativa 
das concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço de ra
diodifusão de sons e imagens, seus ancilares e auxiliares; 

IV - orientar a elaboração dos contratos e convênios; 
V - prepátar e manter atualizada a coletânea de legislação 

referente aos s~içós. de radiodifusão de sons e imagens, seus an
cilares e auxiliarés; 

VI .: "ártansar os pedidos de recursos e reconsiderações re-' 
ferentes a outorgas de serviços de radiodifusão de sôns e imagens, 
seus ancfüttéS: e 11:ltixiliares; 

VII -''án'àlisar, quanto à viabilidade, estudo sócibeconômico 
apresentado' por pretendênte à exploração dos serviços de radiodi
fusão de sons e imagens; e 

VIII ,,. · élábót'àr os editais para exploração dos serviços de 
radiodifusão. ,, ,. · '· · ,. 

Art. 185. À Divisão de Planejatnento compete: 
I - elaborar planejamento para abertura de editais do serviço 

de radiodifusão de sons e imagens; e 
II - coordenar a análise e elaboração de listagens e es

tatísticas. 
Art. 186. Ao Serviço de Processos Educativos compete: 
I - manter atualizados os pedidos para outorga de concessão 

e permissão para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens educativa; 

II - analisar os processos referentes a pedidos de prorrogação 
de prazos e de alterações de atos constitutivos; 

m - analisar os processos referentes a renovação de ou-
torga; 

N - elaborar minutas dos contratos e convênios referentes às 
outorgas; 

V - registrar os prazos de outorgas vincendas; e 
VI - registrar os processos de outorgas e renovações en

viados ao Congresso Nacional. 
Art. 187. Ao Serviço de Supervisão compete elaborar es

tudos relativos à determinação do potencial técnico e sócio-econô
mico de localidades para abertura de editais. 

Art. 188. Ao Serviço de Controle de Retransmissora compete 
Art. 177. À Coordenação-Geral de Outorga de Serviços de realizar o controle dos pedidos de estações retransmissoras primárias 

Radiodifusão de Sons e Imagens compete: e secundárias. 
I - coordenar as atividades inerentes a outorga dos serviços Art. 189. À Divisão de Radiodifusão de Sons e Imagens 
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I - examinar os processos referentes a assuntos de outorgas 
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens educativa, seus an
cilares e auxiliares; 

II - examinar os processos de renovação relativos aos ser
viços de radiodifusão de sons e imagens educativa; 

III - controlar os prazos de outorgas vincendas do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens educativa, preparar e enviar as cor
respondências pertinentes; 

IV - manter o controle dos processos de outorgas e re
novações enviados ao Congresso Nacional do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens educativa; e 

V - orientar a elaboração dos contratos e convênios de
correntes de outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens 
educativa. 

Art. 190. Ao Serviço de Outorga e Renovação de Outorga de 
Radiodifusão de Sons e Imagens compete: 

I - manter atualizados os pedidos de abertura de editais de 
licitação, para outorga de concessão e permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

II - analisar os processos referentes a pedidos de prorrogação 
de prazos e de alterações de atos constitutivos; e 

III - analisar os processos referentes a renovação e trans
ferência de outorga. 

SEÇÃO V _ 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO f: AVALIAÇAO 

DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Art. 191. Ao Departamento de Acompanhamento e Ava
liação de Serviços de Radiodifusão compete: 

I - elaborar e propor regulamentos, normas, padrões, ins
truções e manuais referentes aos serviços de radiodifusão e seus 
auxiliares, exceto quanto ao aspecto técnico, no âmbito de sua com
petência; 

II - elaborar planos de avaliação de desempenho da execução 
dos serviços de radiodifusão e dos seus ancilares; 

III - elaborar estudos com vistas ao desenvolvimento de 
novos serviços de radiodifusão e os seus respectivos planos de im
plementação, exceto quanto ao aspecto técnico; 

IV - propor procedimento administrativo visando a apurar 
infrações referentes aos serviços de radiodifusão; 

V - acompanhar a adoção das medidas necessárias ao efetivo 
cumprimento das sanções aplicadas aos executantes dos serviços de 
radiodifusão, seus ancilares e auxiliares; 

VI - supervisionar, fiscalizar e controlar o cumprimento das 
leis, regulamentos e normas relativos aos serviços de radiodifusão, 
seus ancilares e auxiliares, exceto quanto ao aspecto técnico das 
estações; 

VII - analisar e propor a instauração de processo de apuração 
de infrações do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, 
em todo o território nacional; 

VIII - propor a aplicação de penalidades de suspensão nos 
serviços de radiodifusão e de suspensão e cassação nos serviços 
ancilares e auxiliares aos de radiodifusão; 

IX - determinar a interrupção ou o retomo de qualquer ser
viço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares em todo o território 
nacional, até que cessem os motivos que deram causa; 

X - realizar vistoria em estações de serviço de radiodifusão e 
seus ancilares e auxiliares, exceto quanto ao aspecto técnico, emitindo 
o respectivo laudo e notificando as concessionárias, permissionárias e 
autorizadas, quando for o caso; 

XI - fixar ou prorrogar prazos para cumprimento de exi
gências e correção de irregularidades constatadas em vistoria nas 
estações de radiodifusão e seus ancilares, exceto quanto ao aspecto 
técnico; 

XII - aplicar advertência e pena de multa aos executantes dos 
serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares; 

XIII - controlar o fornecimento de listagén'l de serviços de 
radiodifusão, seus ancilares e auxiliares; e 

XIV - supervisionar e controlar o cadastramento do serviço 
de radiodifusão. 

_ SEÇÃO VI 
COORI?_ENAÇAO-GERAL DE ACOMPANHA~ENTO E 

AVALIAÇAO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO SONORA 

Art. 192. À Coordenação-Geral de Acompanhamento e Ava
liação de Serviços de Radiodifusão Sonora compete: 

I - coordenar estudos necessários para elaboração de re
gulamentos, normas, padrões, instruções e manuais referentes ao ser
viço de radiodifusão sonora e seus auxiliares, exceto quanto ao as
pecto técnico; 

II - coordenar estudos necessários à elaboração dos planos de 
avaliação de desempenho da execução dos serviços de radiodifusão 
sonora, exceto quanto ao aspecto técnico; 

m - realizar estudos com vistas a novos serviços de ra
diodifusão sonora e seus respectivos planos de implementação, exceto 
quanto ao aspecto técnico; 

IV - coordenar os estudos visando à adoção de procedi
mentos administrativos, para apurar infrações do serviço de radio
difusão sonora e seus auxiliares; 

V - coordenar estudos visando à adoção de procedimentos e 
definição das medidas necessárias ao efetivo cumprimento das san
ções aplicadas aos executantes do serviço de radiodifusão sonora e 
seus auxiliares; 

VI - propor ao Diretor do Departamento a aplicação de 
advertência e penalidades legalmente previstas; 

VII - coordenar o controle das infrações . cometidas e das 
penali~4es apljquias; ., , " , · • .. . ,, . , , · . , ç de radiq<ijfi.t~~ .9~ s,óps é ,ii\!~ep~1• ~e~s áp.êil~e~ F auxWarçs, 11 • ., comge~; 
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VIII - coordenar a análise e propor a instauração dos pro-
cessos de infrações; . 

· IX - coordenar a fiscalização do cumprimento das leis, re
gulamentos e normas relativos aos serviços de radiodifusão e seus 
auxiliares, exceto quanto ao àspecto técnico; e 

X - coordenar vistoria em estações de serviço de radio
difusão sonora e auxiliares, exceto quanto ao aspecto técnico, quando 
determinado. 

Art. 193. À Coordenação de Normas e Análise de Infrações 
de Radiodifusão Sonora compete: 

I - realizar estudos para elaboração dos planos de avaliação 
de desempenho da execução dos serviços de radiodifusão sonora e 
seus auxiliares, exceto quanto ao aspecto técnico; 

II - realizar estudos para elaboração de procedimento para 
apurar infrações; 

m - orientar a análise dos processos de infrações; e 
N - . avaliar o desempenho do serviço de radiodifusão so

nora, exceto quanto ao aspecto técnico, em todo o território nà
cional. 

Art. 194. À Divisão de Controle da Fiscalização compete: 
I - controlar as atividades de análise dos processos de in

fração de radiodifusão sonora e seus auxiliares, exceto quanto ao 
aspecto técnico; e 

II - desenvolver sistemáticas de apoio técnico-administrativo 
para o desempenho das atividades operacionais. 

Art. 195. Ao Serviço de Planos de Avaliação de Radio-
difusão Sonora compete: . 

I - executar e controlar os planos de avaliação e desempenho 
do serviço de radiodifusão sonora e seus auxiliares, exceto quant9 ao. 
aspecto técnico; 

II - avaliar e apresentar relatório do desempenho do serviço 
quanto ao conteúdo da programação; e 

ção. 
m - acompanhar o planejamento operacional de fisc~za-

Art. 196. Ao Serviço de Aferição das Sanções compete: 
I - elaborar estudos das infrações cometidas, propondo os 

procedimentos necessários para melhor desempenho do s_erviço de 
radiodifusão sonora e seus auxiliares; e _ 

II - manter o cadastró das penalidades aplicadas. 
Art. 197. Ao Serviço de Análise das Infrações compete: 
I - examinar os processos de infrações do serviço de ra-

diodifusão sonora e seus auxiliares; · 
II - cadastrar informações; e 
m - cadastrar as penalidades aplicadas. ___ . 
Art. 198. À Divisão de Avaliação de Desempenho de Ra

diodifusão Sonora compete: 
I - desenvolver estudos para a elaboração de normas, re

gulamentos, padrões, instruções e. manuais, exceto quanto ao aspecto 
técnico; e 

II ~ elaborar planos e programas para o controle do de- . 
sempenho do serviço. 

Art. 199. Ao Serviço de Planos de Avaliação de Radio
difusão Sonora compete: 

I - elaborar minutas de regulamentos, normas, padrões, ins
truções e manuais, exceto quanto ao aspecto técnico; e 

II - avaliar e apresentar relatório do desempenho do serviço 
quanto ao conteúdo da programação. ,,,-; 

_ SEÇÃO VII 
COORDENAÇAO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO E 

-AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E,. 
IMAGENS 

., Art. 200. À Coordenação-Geral de Acompanhamento e Ava-·' 
liação de Serviços de· Radiodifusão de Sons e Imagens compete: 

, , I. :- .coordenar, estudos necessários para elaboração de re
gulamentos, normas, padrões, instruções e manuais referentes ao ser-. 
viço de radiodifusão de sons e imagens, e seus ancilares e auxiliares, 
exceto quanto ao aspecto técnico; 

II - coordenar estudos necessários para elaboração dos planos 
de avaliação de desempenho da execução dos serviços de radio
difusão de sons e imagens e seus ancilares, exceto quanto ao aspecto 
técnico; . , , 1 

• 

m - realizar estudos com vistas a: novos serviços de ra
diodifusão de sons e imagens e seus respectivos planos de imple-
mentação, exceto quanto ao aspecto técnico; · 

'' , f ~· t' 

Diário Oficial ,da União - Seção 1 

I - realizar estudos para elaboração dos planos de avaliação 
de desempenho da execução dos serviços de radiodifusão de sons e 
imagens, seus ancilares e auxiliares, exceto quanto ao aspecto téc
nico; 

II - realizar estudos para elaboração de procedimento para 
apurar infrações; . 

m -realizar estudos para o efetivo cumprimento das sanções 
a serem aplicadas; 

N - orientar a análise dos processos de infrações; e 
V - avaliar o dP-sempenho do serviço de radiodifusão de sons 

e imagens, exceto quanto ao aspecto técnico, ém todo o território 
nacional. , 

Art. 202. À Divisão de Controle da Fiscalização compete: 
I - controlar as atividades de análise dos processos de in

fração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, exceto quanto 
ao aspecto técnico; e 
· II - desenvolver sistemáticas de apoio técnico-administrativo· 
para o desempenho das atividades operacionais. 

Art. 203. Ao Serviço de Análise e Aferição das Infrações 
compete: 

I - examinar os processos de infrações dos serviços de ra-
diodifusão de sons e imagens; • 

II - cadastrar as infrações; 
m - cadastrar as penalidades aplicadas; 
N - elaborar estudos de infrações cometidas, exceto quanto 

ao aspecto técnico, propondo os procedimentos necessários para me
lhor pesempenho do serviço; e 

V - manter o cadastro das penalidade aplicadas. 
Art. 204. À Divisão de Avaliação de Desempenho de Sons e 

Imagens compete: 
I - desenvolver estudos para elaboração de normas, regu

lamentos, padrões, instruções e manuais, exceto quanto ao aspecto 
téchico; e 

II - · elaborar planos e programas para o controle do de
sempenho do serviço. 

· Art. 205. Ao Serviço de Planos de Avaliação de Sons e 
Imagens compete: 

I - avaliar e apresentar relatório do desempenho do serviço 
q_uanto ao conteúdo da programação; e · · 

--- II - elaborar minutas de regulamentos, normas,' gªdrões, ins-
truções e manuais, exceto quanto ao aspecto técnico.e-,, 

CAPÍTULO N 
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Art. 206. Ao Secretário incumbe planejar, dirigir, coordenar, 
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades 
que integram sua Secretaria, exercer outras atribuições que lhe forem 
cometidas e, especificamente: 

I - assessorar o Ministro na fixação de políticas e diretrizes, 
nos assuntos de competência da Secretaria; 

II - baixar atos administrativos necessários à consecução dos 
objetivos da Secretaria; 

m - representar a Secretaria nos assuntos relativos a sua área 
de competência,; . , · 

N - • qelégar 01:1 subdelegar competência i( autoridades di-
retamente subordinadas·; e · · · · J,., 

1 
J·' ' 

V - exercer, na áréa de éompetêncià',dh'S~gtâria;.:outras 
atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro, de~Estáêio\fo pelo 
Secretário-Execútivo do Ministério das Comuni91t;Ç,9e,~~~, , . ",;, 

. . . . Art .. 207. Ao~ Diretores de Depart:aI1;1!P.~<i,i~p~be 1pl~ejar, 
di1;igrr, coordenar e onentar a _ex~cução das at1v1dade,~A.~%!,~~~tivas 
urudades e exercer outras atnbmções que lhes. ,fore~I,1:;f~mep,das, em 
suas áreas de competência. . ,,, ·ib ·!.:p.,111,, . 

Art. 208. Aos Coordenadores-Gerais., 1~,1J;ggrgen_ajo_res in
cumbe planejar, dirigir, coordenar e orienl:alj ~Il~~!).çãçrdas ati
vidades das ~espectivas unidades e exercer º~u~.-~t,:j?u!,Ç~es .. que lhes 
forem cometidas, em suas áreas de competencia._,!)1;rni ·1 r'flt , 

Art. 209. Aos Chefes de Divisão e <;iêi,~erviço, incumbe 
orientar, coordenar, controlar e supervisionar a execução das ati-
vidades das respectivas unidades. ...e t /. e."< 1 

. 1 ln 1,; ,,rl•,' 
CAPÍTULO V ·, ,,',11~,, '.•t (·, 

DISJ;>OSIÇÕES GERAIS .,r,1 

Art. 210. Os casos omissos e as dúvidas surgidas no Título 
IY, serão solucionados pelo Secretário de Serviços de Radiodifusão. 

N - coordenar os estudos visando à adoção de procedi
mentos administrativos para apurar infrações do serviço de radio
difusão de sons e imagens, seus ancilares e auxiliares, exceto quanto 
ao aspecto técnico; · TÍTULO V 

V - coordenar estudos visando à adoção de procedimentos e SECRETARIA DE SERVIÇOS POSTAIS 
definição das medidas necessárias ao efetivo cumprimento das san-
ções aplicadas aos executantes do serviço de radiodifusão de sons e , . , , , · 1 • , CAPÍTULO I 
imagens, seus ancilares e auxiliares; FINALIDADE 

• 111 , , VI - . propor ao Diretor do Departamento a aplicação de n ;t. - ,( ,r ·,, . .11 • - " ·, , : 

advertência e penalidades legalmente previstas; Art. 211. A Secretaria de Serviços Postais, órgão específico 
· · VII - coordenar o controle das infrações cometidas e das singular, diretamente subordinada ao Ministro de Estado, tem por 

penalidades aplicadas; finalidade: , ...... , Jl• • ,, , 

vm - coordenar a análise e propor a instauração dos pro- '_ I - formular e propor políticas'i,e·-coordenar as atividades 

1'' 
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N - acompanhar as atividades dos operadores dos serviços 
postais, com vistas a subsidiar ~ deliberações ministeriais corres
pondentes; 

V - promover, no âmbito de sua competência, interação com 
administrações e organismos internacionais; e 

VI - realizar o controle e o acompanhamento do desempenho 
da Empresa Brasileira de Correios e. Telégrafos. 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 212. A Secretaria de Serviços Postais - SSP _tem a 
seguinte estrutura organizacional: 

DPLA 

REN 

DE 

GO 

1 - Serviço de Documentação e Expedi~nte - SEDEX 
2 - Departamento de Plan~jamento do Sistema Postal -

2.1 - Coordenação-Geral de Políticas Postais - CGPP 
2.1.1 - Coordenação de Regulamentação e Normas - C0-

2.1.1.1 - Divisão de Elaboração de Normas - DINOR 
2.1.1.1.1 Serviço de Apoio Administrativo - SEAAD 
2.2 - Coordenação-Geral de Serviços - CGSE 
3 - Departamento de Controle do Sistema Postal - DCON 
3.1 - Coordenação-Geral d~ Tarifas - CGET 
3.1.1 - Coordenação de Estudos de Tarifas - COTAR · 
3.1.1.1 - Divisão de Acompanhamento de Tarifas - DITAR. 
3.2- Coordenação-Geral de Avaliação e Controle - CGAC 
3.2.1 - Coordenação de Avaliação de Desempenho - COA-

3.2.1.1 - Divisão de Avaliação da Gestão Operacional - DIA-

3.2.1.2 - Divisão de Avaliação da Gestão Econômico-Fi
nanceira - DIAGE 

Art. 213. A Secretariá é dirigida por Secretário, os De
partamentos por Diretor, as Coordenações-Gerais por Coordenador
Geral, as Coordenações por Coordenador e as Divisões é os Serviços 
por Chefe, cujas funções serão providas na forma da legislação per-
tinente. · 

Art. 214. Para o desempenho de suas f~nções o Secretário· 
contará com Assistente e Auxiliar, o Coordenador-Geral de Serviços 
com Auxiliar e o Coordenador-Geral de Avaliação e Controle com 
Auxiliar. 

Art. 215. Os ·ocupantes das funções previstas no artigo 205 
serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores 
por eles indicados e previamente designados na forma da legislação 
específica. 

CAPÍTULO ID 
COMPETÊNCIA DAS UNIDADES 

SEÇÃO I _ 
SERVIÇO DE DOCUMENTAÇAO. E EXPEDIENTE 

Art. 216. Ao Serviço de Documentação e Expediente com
pete: 

I - receber, analisar, selecionar e distribuir as correspon-
dências dirigidas à Secretaria; . ' 1 '· •' ,i. ", 

. II - numerar e expedir as correspondências emitidas pela 
Secretaria; · · · · . -". · 1> 1 '.J,., ~·,1 

m· _. 'executar as ativida~es de prcitó~ol~l'W~dÜiv~e!}tO de 
toda a documentação da Secretana · 1 : e~~., :.ri"+ .. 1 •• '1' 

N : controlar e arquivar' a legislaçã6 básiti f afefu à Se-

cre~a; ~ ~ providenciar, junto aos órgãos compçtent1~:;>~ publicação 
de atos administrativos da Secretaria no Diáriô'Ofidâl · aa União e no 
Boletim de Serviço do Ministério. 

l •)JtT'.,!1'() '·j 

DEP~;~NTO DE if~~NtdD~
1

~S~ 
POSTAL . t · 1 11 ' 

Art. 217. Ao Departamento de Planejamentd.dô1SÍ~tefüa Pos-
tal compete: . · ·1 

I - subsidiar a formulação de políticas, diretrizes, objetivos e 
metas relativos aos serviços postais; · ' '· 

II - estabelecer normas e regulamentos para a prestação de 
serviços postais por operadores; 

m - elaborar estudos .com vistas · ao desenvolvimento de 
novos serviços postais e os seus respectivos planos de implemen
tação; 

N - formular padrões para a prestação dos serviços postais, 
observando os aspectos de qualidade em geral, abrangência e dis-
ponibilidade para a sociedade; . 

, V - elaborar planos de avaliação de desempenho dos' serviços 
postais; e · ' · 

VI - formular e propor critérios e procedimentos relativos ao 
planejamento e prestação dos serviços postais. 

·. . SEÇÃO ill· . · ' ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE tOLÍTICAS POSTAIS 

cessos •de infrações; , , •í' 1i ,,. 1 ' '., referentes á órielifação,:,e:xec_ução e ·avhliàçãó das diretrizes, objetivos 
-u,;· ,IX ~:coordenar•a•fisCa1ização do-cumprimento das leis, re~ e metas, relativos,aos .. s-erviçospostais; ·'" · · i;' Art. ii8 .. À'Coordénáção-Geral,de ·Políticas Póstai~· com-

guiamentos e normas· relativos,aos serviços· de radiodifusão de sons e II - realizar estudos =vikando à'pfbposição! de 'novos serviços, pete: ·· -( · · · · ' · · 1 

• 

imagens e seus auxiliares, exceto quanto ao aspecto técnico; e bem como a(regulanientação,e,hotmatizaçã~ técnic·a:e tarifária, para a I - participar da elaboração e atu~ização dos plano~ e·pro-
'..b ,,r:x.~ coordenar à vistoria ém estações de serviço de radio- execução, corítrolc~ié fiscalização dos serviços postais existentes; gramas anuais e plurianuais do··setor postal, propondo atualizações e 

difusão, de sons e imagens e seus ancilares, exceto quanto ao aspecto m - propor metodologias para avaliação da eficiência, ren- revisões, sempre que necessário;... º • , , . , ' ,, 
técnico, quando determinado. - · . : - · . . . . _ .· tabilidade, custos e demais parâmetros técnicos, operacionais, eco- II - coordenar e~tudos v~ltádos à identificaçãp de tengências , 

d 
_ ~ ~: 2!!1-.: ~ _c~~:~a~ã~ ~e -~º~~s _e_ ~~t,~ ~~i·l nôn:U~º~ e r";;:~~~s:. ?~<:sdisário~fàà _ rC?g~13.Il!e1_1tação_ <!o~ _s~Jfl~§.S::~. -~~c~~ll._ars ... 2~~m!~9.ti.,~~-:g~.Hfü~~f#:o:'s~ttítP!lr§~(tínJérn.ç~~~ 

e-;nm.S-C;magcns COM .----------· -- ---- ---- -------postars-ectO""e lt;\.,lllleJt1:0- ~tan S-e--preços;---------·- ---ltt'\-t-=A<:..A.~nn..-h,n,rlnrlõn• ~ 
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III - propor formas de atendimento postal a toda a população, 
delineando planos de avaliação da execução dos serviços postais, sob 
o ponto de vista da qualidade técnica, abrangência e disponibilidade 
para a sociedade; 

IV - propor os padrões de qualidade para a prestação de 
serviço pelas operadoras, assim como definir parâmetros de avaliação 
e acompanhamento do desempenho operacional e econômico-finan
ceiro do setor; 

V - propor diretrizes associadas ao atendimento básico a ser 
proporcionado à população; 

VI - estudar formas de prestação dos serviços de atendimento 
e entrega postal, oferecendo subsídios e desenvolvendo critérios as
sociados ao dimensionamento da oferta pelos operadores e às con
dições de acesso ao Sistema Postal; 

VII - coordenar estudos voltados à identificação de tendên
cias nacionais e internacionais, relacionadas ao setor postal; e 

VIII - interagir com organismos reguladores do setor postal 
de outros países e regiões, com vistas à obtenção de subsídios re
lati vos às atribuiçqes da unidade. 

Art. 219. A Coordenação de Regulamentação e Normas com-
pete: 

I - coordenar a formalização de normas no âmbito da Co
ordenação-Geral de Políticas Postais; 

II - fornecer, preliminarmente, o balizamento jurídico e for
mal para elaboração das normas a serem emitidas pela Secretaria; e 

III - promover a atualização do acervo normativo pertinente 
ao setor postal. , 

Art. 220. A Divisão de Elaboração de Normas compete: 
I - elaborar as normas atinentes aos serviços postais, no 

âmbito da Secretaria; e 
II - manter o acervo de textos normativos originais, bem 

como suas versões e adaptações. 
Art. 221. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete: 
I - organizar, cadastrar, controlar e manter atualizado o re

gistro e arquivo de regulamentos, normas, correspondências e demais 
documentos de interesse do Departamento; e 

II - executar as atividades de protocolo, distribuição de ma
terial, controle do patrimônio, mecanografia, reprografia e outras cor
relatas. 

_SEÇÃO IV 
COORD_ENAÇAO-GERAL DE SERVIÇOS 

Art. 222. À Coordenação-Geral de Serviços compete: 
I - coordenar a elaboração de projetos, normas e regula

mentos dos serviços postais, propondo, inclusive, os padrões de de
sempenho esperados; 

II - coordenar a elaboração de estudos, inclusive análises de 
viabilidade econômico-financeira, com vistas ao desenvolvimento de 
novos serviços; 

III - coordenar pesquisas junto ao ambiente postal, nacional 
e internacional, objetivando conhecer as diferentes performances na 
prestação dos serviços já existentes e acompanhar o desenvolvimento 
de novos serviços; 

IV - pesquisar e propor novas formas de prestação de ser
·viços postais, que possam atender as necessidades atuais e futuras da 
população; 

V - analisar os serviços existentes e rever os padrões de 
desempenho, propondo as alterações necessárias, quando for o caso; 

VI - manter contatos com os demais segmentos do governo, 
a fim de identificar oportunidades de prestação adequada de serviços 
ao cidadão; 

VII - monitorar o ambiente postal internacional, principal
mente quanto a mercado e desenvolvimento tecnológico, visando à 
criação de novos serviços; e 

VIII - acompanhar a evolução dos setores da economia, a 
fim de identificar condições que possam determinar novas formas de 
prestação de serviço postal. 

SEÇÃO V 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO SISTEMA POSTAL 

Art. 223. Ao Departamento de Controle do Sistema Postal 
compete: 

I - realizar a avaliação de desempenho dos serviços postais, 
tomando por base os planos de avaliação de desempenho de cada 
serviço, considerando estudos, pesquisas de qualidade operacional, 
pesquisas de satisfação do cliente e institucionais; 

II - acompanhar e analisar manifestações de usuários dos 
serviços postais, com vistas ao encaminhamento de soluções; 

III - propor metodologias para avaliação da eficiência, ren
tabilidade, custos e demais parâmetros técnicos, operacionais, eco
nômicos e financeiros, necessários ao estabelecimento de tarifas e 
preços dos serviços postais; e 

IV - formular e propor normas, critérios e regulamentos 
relativos ao controle do Sistema Postal. 

~EÇÃO VI 
COORDENAÇAO-GERAL DE TARIFAS 

Art. 224. À Coordenação-Geral de Tarifas compete: 
I - formular e propor as políticas e diretrizes de tarifas e 

preços, bem como coordenar as atividades relativas à regulamentação 
necessária ao estabelecimento de tarifas e preços de serviços e pro
dutos; 

II - supervisionar a implantação das políticas e diretrizes 
tarifárias e de preços definidas, bem como supervisionar as políticas 
e diretrizes relativas à administração de custos do operador público; 

III - coordenar a estruturação da base de dados relativa aos 
operadores que atuam no setor postal e aos serviços por eles pres
tados; e 

IV - conhecer as políticas, diretrizes e componentes dos 
sistemas tarifários de •OUl:raS admini'straçães postais. · ' 

Art. 225. À Coordenação de Estudos de Tarifas compete: 
I - coordenar estudos e propor critérios necessários à re

gulamentação de tarifas e preços dos serviços e dos produtos, bem 
como das diretrizes relativas a serviços especiais; 

II - desenvolver estudos e fixar critérios para a regulamen
tação de estruturas de tarifas e preços dos serviços e dos produtos; 

III - estabelecer critérios e parâmetros a serem utilizados 
pelo Departamento, na supervisão da administração dos custos do 
operador público, com relação a serviços e produtos; e 

IV - elaborar métodos de acompanhamento das políticas de 
tarifas e preços de produtos e serviços. 

Art. 226. A Divisão de Acompanhamento de Tarifas com-
pete: 

I - elaborar a regulamentação relacionada às tarifas e aos 
preços dos serviços e dos produtos, inclusive as diretrizes básicas 
para os serviços especiais; 

II - Interagir com os demais setores da Secretaria, buscando 
continuamente o aprimoramento da referida regulamentação; 

III - supervisionar a administração de custos dos serviços e 
produtos do operador público, com base nos critérios e parâmetros 
definidos; 

IV - analisar, com base na evolução dos custos dos ser
viços/produtos, propostas de redefinição de preços e tarifas; 

V - proceder ao acompanhamento das políticas tarifárias e de 
preços de produtos e serviços; e 

VI - propor alteração de procedimentos nas estruturas ta
rifárias, em função das análises realizadas. 

SEÇÃO VII 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AVALIAÇÃO E CONTROLE 

Art. 227. À Coordenação-Geral de Avaliação e Controle 
compete: 

I - coordenar o processo de avaliação dos resultados das 
gestões operacional, administrativa, econômico-financeira e de re
lacionamento com o usuário, definidos para o operador público; 

II - definir os instrumentos e realizar avaliação da execução 
dos programas e projetos definidos nos Planos Anuais e Plurianuais 
do operador público, elaborando relatórios periócfü:os sobre o as-
sunto; · 

III - coordenar o acompanhamento da execução dos inves
timentos em ·atuàlização tecnológica e expansão do · operador pú
blico; 

IV - conhecer os processos de aquisição e de contratação, 
com vistas a avaliar a adequação técnica utilizada, bem como o 
atendimento aos prazos, em função dos planos e diretrizes definidos 
para o operador público; 

V - acompanhar a gestão de pessoal, programas e políticas 
adotados pelo operador público para esta área, inclusive quanto à . 
terceirização, benefícios, distribuição de lucros/resultados, treinamen
to e programas sociais, com o objetivo de verificar a adequação às 
diretrizes governamentais; 

VI - coordenar seminários periódicos entre a Secretaria de 
Serviços Postais e o operador público para avaliar, conjuntamente 
com os usuários, a performance do Sistema Postal sob a ótica do 
cliente; 

VII - implementar comitês multidisciplinares de avaliação do 
desempenho global dos operadores; 

VIII - interagir com os operadores internacionais com vistas 
a conhecer a forma de acompanhamento das manifestações dos usuá
rios; e 

IX - coordenar a elaboração de normas, regulamentos e mé
todos que o Departamento utiliza para controle e desempenho dos 
serviços postais. , 

Art. 228. A Coordenação de Avaliação de Desempenho com
pete: 

I - definir os instrumentos a serem utilizados pelo Depar
tamento no processo de avaliação de desempenho do operador pú
blico, sob os aspectos da gestão operacional e econômico-financei-
ra; 

II - acompanhar as ações do operador público para a solução 
dos problemas levantados pelas diversas instâncias de inspetoria, au
ditoria e outros órgãos de controle, internos ou externos, bem como 
pelos usuários; 

III - acompanhar o desenvolvimento, pelo operador público, 
das metas definidas para a área operacional; 

IV - acompanhar a execução do investimento em atualização 
tecnológica e expansão do operador público; 

V - elaborar as normas, regulamentos e métodos para uso do 
Departamento no controle do desempenho operacional e econômico
financeiro do operador público e propor adequações nas normas e 
procedimentos em função das avaliações realizadas; 

VI - conhecer processos de avaliação, controle e evolução 
tecnológica, utilizados por operadores internacionais; e 

VII· - acompanhar as orientações de organismos internacio
nais quanto aos sist~mas de controle adotados. 

Art. 229. A Divisão de Avaliação da Gestão Operacional 
compete: 

I - implementar os instrumentos definidos para avaliar o 
desempenho da gestão operacional do operador público; 

II - acompanhar o desenvolvimento, pelo operador público, 
das metas definidas para a área operacional; 

III - participar da elaboração das normas de controle da 
gestão operacional; e 

IV - preparar relatórios sistematizados sobre a gestão ope
racional. 

Art. 230. À Divisão de Avaliação da Gestão Econômico
Financeira compete: 
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I - implementar os instrumentos definidos para avaliar o 
desempenho da gestão econômico-financeira do operador público; 

II - acompanhar o desenvolvimento, pelo operador público, 
das metas econômico-financeiras definidas; 

III - participar da elaboração das normas de controle da 
gestão econômico-financeira; e 

IV - preparar relatórios sistematizados sobre a gestão eco
nômico-financeira. 

CAPÍTULO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Art. 231. Ao Secretário incumbe planejar, dirigir, coordenar, 
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades 
que integram sua Secretaria, exercer outras atribuições que lhe forem 
cometidas e, especificamente: 

I - assessorar o Ministro na fixação de políticas e diretrizes; 
nos assuntos de competência da Secretaria; 

II - baixar atos administrativos necessários à consecução dos 
objetivos da Secretaria; 

III - representar a Secretaria nos assuntos relativos a sua área 
de competência; 

IV - delegar ou subdelegar competência a autoridades di
retamente subordinadas; e 

V - exercer, na área de competência da Secretaria, outras 
atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado ou pelo 
Secretário Executivo do Ministério das Comunicações. 

Art. 232. Aos Diretores de Departamento incumbe planejar, 
dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas 
unidades e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas, em 
suas áreas de competência. 

Art. 233. Aos Coordenadores-Gerais e Coordenadores in
cumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das ati
vidades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes 
forem cometidas, em suas áreas de competência. 

Art. 234. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe 
orientar, coordenar, controlar e supervisionar a execução das ati
vidades das respectivas unidades. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 235. Os casos omissos e as dúvidas surgidas no Título V 
serão solucionados pelo Secretário de Serviços Postais. 

TÍTULO VI 
DELEGACIAS DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CAPÍTULO I 
FINALIDADE 

Art. 236. As Delegacias, unidades descentralizadas, direta
mente subordinadas ao Secretário Executivo, têm por finalidade exe
cutar as atividades do Ministério das Comunicações, em âmbito re
gional, em sua área de jurisdição, em conformidade com as orien
tações emanadas das Secretarias. 

Parágrafo único. Nos assuntos pertinentes às respectivas es
feras de competência, as Delegacias do Ministério das Comunicações 
responderão funcionalmente à Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
e à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração. 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 237. As Delegacias Regionais do Ministério das Co
municações têm a seguinte estrutura organizacional, respectivamen
te: 

1 - Delegacias do Ministério das Comunicações nos Estados 
de São Paulo e Rio de Janeiro: 

1.1 - Divisão de Administração - DIADT 
1.2 - Serviço Jurídico - SEJUR 
1.3 - Serviço de Outorga - SEOUT 
2 - Delegacias do Ministério das Comunicações nos Estados 

de Minas Gerai!>, Pernambuco e Rio Grande do Sul: 
2.1 - Serviço de Administração - SEADT 
2.2 - Serviço Jurídico - SEJUR 
2.3 - Serviço de Outorga - SEOUT 
3 - Delegacias do Ministério das Comunicações nos Estados 

do Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Pará e Paraná: 
3.1 - Serviço de Administração - SEADT 
3.2 - Serviço de Outorga e Jurídico - SEOJU 
Art. 238. As Delegacias serão dirigidas por Delegado e as 

Divisões e Serviços por Chefe, cujas funções serão providas na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 239. Os ocupantes das funções previstas no artigo an
terior serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por ser
vidores por eles indicados e previamente designados na forma da 
legislação específica. 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS 

Art. 240. Às Divisões e Serviços de Administração com-
pete: 

I - desenvolver as atividades de execução orçamentária, fi
nanceira e contábil, no âmbito da Delegacia; 

II - atender, orientar e acompanhar as atividades relacionadas 
a recursos humanos dos funcionários ativos e inativos do Ministério 
das Comunicações e funcionários requisitados; 

• L; ... <' 1 '.L (,_j t,-) 
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m - desenvolver as atividades relacionadas a protocolo; 
IV - coordenar, supervisionar e acompanhar os serviços de 

limpeza e conservação, vigilância, segurança, transporte, telefonia e 
copa; · 

V - coordenar, supervisionar, acompanhar e controlar a ges
tão patrimonial de todos os bens móveis e imóveis pertencentes à 
Delegacia e dos cedidos por terceiros; 

VI - receber, guardar, distribuir e controlar os materiais de 
consumo e permanente; e 

VII - atender, orientar, acompanhar e cadastrar os forne
cedores junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Forne-
cedores - SICAF. · 

Art. 241. Aos Serviços Jurídicos compete: 
I - supervisionar a cobrança de multas aplicadas às entidades 

detentoras de outorgas de serviços de radiodifusão; 
II - supervisionar a execução do atendimento de mandados · 

judiciais de ·qualquer natureza; 
m - proceder à análise jurídica de documentos, contratos, 

estatutos e respectivas alterações, relativos às empresas executantes. 
de serviços de radiodifusão; 

IV - proceder à análise e instrução de pedidos sobre trans
ferência direta ou indireta das outorgas, bem como cisão, fusão ou 
incorporação das empresas de radiodifusão; . 

V - proceder à análise e instrução de processos relativos à, 
renovação periódica das outorgas referentes aos serviços de radio
difusão; 

VI - propor instauração de processos de revisão de outorga; 
e 

VII - atender aos encargos de consultoria e assessoramento 
jurídico ao Delegado e às unidades administrativas da Delegacia. 

Art. 242. Aos Serviços de Outorga compete: 
I - analisar e avaliar os pedidos de outorga, de renovação, 

alteração, revogação de permissão e autorização para executar ser
viços auxiliares aos serviços de radiodifusão; 

II - proceder à fixação ou prorrogação de prazos para cum
primento de exigências e correção de irregularidades constatadas em 
ações fiscalizatórias, referentes aos serviços de radiodifusão, seus 
ancilares e auxiliares; 

m - autorizar demonstrações públicas da execução dos ser
viços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares; 

IV - analisar os pedidos de autorização para uso de de
nominação de fantasia proposta por entidades executantes de serviços 
de radiodifusão, bem como as alterações estatutárias ou contratuais e 
suas homologações efetivadas em razão de dispositivos legais, ou 
ainda cessão de cotas ou ações, que não impliquem transferência 
indireta da outorga, relativas àquelas entidades; e 

V - avaliar nomes de dirigentes e procuradores com poderes 
de administração e gerência de entidades executantes de serviços de 
radiodifusão, bem como atos decorrentes de autorizações. 

Art. 243. Aos Serviços de Outorga e Jurídico compete: 
I - analisar e avaliar os pedidos. de outorga, de renovação, 

alteração, revogação de permissão e autorização para executar ser
viços auxiliares aos serviços de radiodifusão; 

II - autorizar demonstrações públicas da execução dos ser
viços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares; 

m - analisar a denominação de fantasia proposta por en-
. tidades executantes de serviços de radiodifusão, bem como as al

terações estatutárias ou contratuais e suas homologações efetivadas 
em razão de dispositivos legais, ou ainda cessão de cotas ou ações, 
que não impliquem transferência indireta da outorga, relativas àquelas 
entidades; 

IV - avaliar nomes de dirigentes e procurá.dores com poderes 
de administração e gerência de entidades executantes de serviços de 
radiodifusão, bem como atos decorrentes de autorizações; 

V - supervisionar a cobrança de multas aplicadas às en
tidades detentoras de outorgas de serviços de radiodifusão; 

VI - supervisionar a execução do atendimento de mandados 
judiciais de qualquer natureza; · ' 

· VII - proceder à análise jurídica de documentos, contratos; 
estatuto's e respectivas alterações, relativos às empresas executantes 
de serviços de radiodifusão; · 

VIII - proceder à análise e instrução de pedidos sobre trans
ferência direta ou indireta das outorgas, bem como cisão, fusão ou 
incorporação das empresas de radiodifusão; 

IX - proceder à análise e instrução de processos relativos à 
renovação periódica das outorgas das estações radiodifusoras; 

X - propor instauração de processos de revisão de outorga; 
e 

XI - atender aos encargos de consultoria e assessoramento 
jurídic-0 ao Delegado e às unidades administrativas da Delegacia. 

CAPÍTULO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Art. 244. Aos Delegados incumbe planejar, dirigir, coordenar 
e orientar a execução das atividades das Delegacias, nas respectivas 
áreas de jurisdição, de acordo com as instruções emanadas da Se
cretaria de Serviços de Radiodifusão e da Subsecretaria de Plane
jamento, Orçamento e Administração e exercer outras atribuições que 
lhes forem GOmetidas, em suas áreas de competência. ~ 

Art. 245. Aos Chefes de Divisão incumbe planejar, coor
denar, orientar, e supervisionar a execução das atividades das res
pecti.vas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem co-
metidás, em suas áreas de competência. . 

Art. 246. Aos Chefes de Serviço incumbe orientar, coor
denar, controlar e supervisionar a execução das atividades das res
pectivas unidades. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Diá.rio Oficial da União - Seção 1 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA Nº 24, DE 22 DE JANEIRO DE 2002 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria nº 158, de 08,de maio de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 29100.001402/91, resolve: 

Alterar o artigo 1 º da Portaria MC nº 187, de 23 de abril de 
1996, referente a TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULOS/A, de forma 
a constar que a referida entidadê passará a ser autorizatária dos 
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Parapuã, 
Estado de São Paulo, através do canal 48 (quarenta e oito), visando a 
retransmitir os sinais gerados pelo SISTEMA ARAÇÁ DE COMU
NICAÇÃO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 7+ (sete decalado para mais), na ·cidade de 
Araçatuba, Estado de São Paulo. ,. 

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO 
(3.935-2 07/02/02 95,23) 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO N° 293, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 

Aprova alteração no Regimento do Comitê 
de Uso do Espectro e de Órbita: 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.0 9.472, de 16 de julho de 
1997, e· art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco
municações; aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 
1997, e , . ' · . . , . . 

CONSIDERANDO a criação da Superintendência de Uni
versalização p9~ meio. do Regimento Interno da ~a~l,, aprovado pela 
Resolução n:° 270, de 19 de julho de 2001., ,A t!_1pQns.eqüente ne
cessidade de incluir o Superintendente como membro efetivo do Co-
mitê de Us9 do Espectro e de Órbita; · 

CONSIDERANDO o art. 2° do Regimento do Comitê de 
Uso do ,Espectro e de Órbita, anexo à Resolução n.º 61, de 24 de 
setembro de 1998; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua reunião n.º 
193, de 30 de janeiro de 2002, resolve que: 

Art. 1° Alterar o art. 2º do Anex~ à Resolução n.º 61, de 
1998, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° Composição 
O Comitê será constituído pelos seguintes membros efe-

ti vos: 

sa; 

1 - Conselheiro da Anatei; 
2 - Superintendente de Serviços Públicos; 
3 - Superintendente de Serviços Privados; 
4 - Superintendente de Serviços de .comunicação de Mas-

. ~ ' t~! l 1 2•, 1 1 " 

5 - Superintendente de Radiofreqüência e Fiscalização; 
6 - Superintendente ·de Universalizaç~r'.Jbio•J., / 
7 - Chefe da Assessoria Técnica. ·,rn ;·: , · , · 
Parágrafo único. Os papéis de President~ 'e , Secr~tá.rió do 

Comitê serão desempenhados, respectivamente; pelos~séguintes mem
bros efetivos: 

1 - Conselheiro da Anatei; 
2 - Chefe da Assessoria Técnica;": 

blicação. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigot na\ data de; sua pu

RENATO NAVARRO'<:RIBRREIRO 
Presidente dó conselho 

(Of. El. nº 082/2002-GPR) ' ' : : ' ' 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E 
FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELÉM 

ATO.N° 23245, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2002 

Processo nº 53500.003302/99. BEUA-FLOR RÁDIODIFU
SÃO LIDA - FM - Santana/AP. Canal 222. Autoriza a alteração de 
características técnicas. 

JOÃO ALBERTO REIS LUZ 
Gerente 

(Of. ·El. nº 22/2002) · 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

ATO N! 23.274, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

ISSN 1676-2339 145 

ATO N! 23.275, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização para uso de radiofreqüênda à AUTO 
RADIO SANTO ANTONIO LIDA associadas à prestação do SER-
VIÇO LIMITADO PRIVADO. , 

JARBAS JOSE VALENTE 
Superintendente 

ATO N1! 23.276, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à FAZEN
DA CANADA LIDA associadas à prestação do SERVIÇO LIMI
TADO PRIVADO. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO ~! 23.27~, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CEN
TRAIS ELETRICAS CACHOEIRA DOURADA S/A associadas à 
prestação do SERVIÇO LIMITADO PRIVADO. 

·. · JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N!! 23.279, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização para uso de radiofrequência à FELIX 
UMBERTO SIMONETI associadas à prestação do SERVIÇO LI
MITADO PRIVADO. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N! 23.280, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização .para uso de radiofreqüência à ANDRE 
BELLANDI associadas à prestação do SERVIÇO LIMITADO PRI
VADO. 

JARBAS JOSÉ VÀLENTE 
Superintendente 

ATO N!! 23.281, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

. Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CLAY
TON TEODORO CARVALHO associadas à prestação do SERVIÇO 
LIMITADO PRIVADO. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N! 23.282, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GERAL
DO LAMIN SOBRINHO associadas à prestação do SERVIÇO LI
MITADO PRIVADO. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente . · 

ATO N2 23.283, DE 27 DE FEVEREIRO•DE 2002 
r h ..1 • .;!11 ~ ,• ' 

Outorga autorização para uso de radiófreqüência' à ANISIO 
FAVORETO associadas à prestação do SE~V1ÇO LI;MITADO PRI-
VADO.. '!·.) . .i., 1, . 

JARBAS JOSÉ VALENTE ; ' 
-Superintendente 

; ' . ' ' . ' ·!. i ' ;-~ ' 
ATO N! 23.284, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

("("1 

Outorga autorização para uso de radi~freqüência à ANA
CLETO BRUNETTA associadas à prestação do .. SERVIÇO LIMI-
TADO PRIVADO. ' 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N! 23.285, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GLADS
TONE RODRIGUES FORTUNATO associadas à prestação do SER
VIÇO LIMITADO PRIVADO. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N! 23.286, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ASSO
CIACAO DOS PROPRIETARIOS DE CAMINHOES DE TRANS~ 
.PORTE DE TANGARA DA associadas à prestação do SERVIÇO 
LIMITADO PRIVADO.SERRA 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N'l 23.287, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002 

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CON- Outorga autorização p'àra uso de radiofreqüência à COO-
SORCIO CONSTRUTOR CIVIL DE ITAPEBI associadas à pres- PERATIVA ALIANCA DOS PRODUTORES DO PARECIS asso-

T ·~ t l'Artv 1 2J 4~7{· { ot li J ~· v. 
11 • r '

1
. b 

1 
'J !'-, "àu ' ,, •I '..d· li .. '· r' :tu· .; .' taçãô do SER_ VIÇO LI.MÍTAD. o Pruv:. ADO. .. - l.. Jt ,. . ) •. l ) 1 ., · i c'i.adas à preslaçãõ.,dp ,$':{.~ ~~ÇOilJMJ.J .... ~,1,..BRN.Ali>Q.(1 t"~~, ,{ l.1 r 

_ . . . s q~!RQIJ~tos~tiH.li1i,au.~ as,s~rg1. af>1nou J 10J lARBAS_J.OSÉ-VALhNTE.:._..:_ ______________ _:___4~-A-Q--1~1. :ffHf~---

Vl-Sei:a0:i;1.u~nªº~t~~ecretário-Executtvo. · - - - - - - --'- - - - - - - - - - - --- - - - - ~ ~-


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1


	_102_3186.pdf
	Page 1

	_103_3187.pdf
	Page 1

	_104_3188.pdf
	Page 1

	_105_3189.pdf
	Page 1

	_106_3190.pdf
	Page 1

	_107_3191.pdf
	Page 1

	_108_3160.pdf
	Page 1

	_109_3161.pdf
	Page 1

	_110_3162.pdf
	Page 1

	_111_3163.pdf
	Page 1

	_112_3164.pdf
	Page 1

	_113_3165.pdf
	Page 1

	_114_3166.pdf
	Page 1

	_115_3167.pdf
	Page 1

	_116_3168.pdf
	Page 1

	_117_3169.pdf
	Page 1

	_118_3170.pdf
	Page 1

	_119_3171.pdf
	Page 1

	_120_3172.pdf
	Page 1

	_121_3173.pdf
	Page 1

	_122_3174.pdf
	Page 1

	_123_3175.pdf
	Page 1

	_124_3176.pdf
	Page 1

	_125_3117.pdf
	Page 1

	_126_3118.pdf
	Page 1

	_127_3119.pdf
	Page 1

	_128_3120.pdf
	Page 1

	_129_3121.pdf
	Page 1

	_130_3122.pdf
	Page 1

	_131_3123.pdf
	Page 1

	_132_3124.pdf
	Page 1

	_133_3125.pdf
	Page 1

	_134_3126.pdf
	Page 1

	_135_3127.pdf
	Page 1

	_136_3128.pdf
	Page 1

	_137_3129.pdf
	Page 1

	_138_3130.pdf
	Page 1

	_139_3131.pdf
	Page 1

	_140_3132.pdf
	Page 1

	_141_3133.pdf
	Page 1

	_142_3134.pdf
	Page 1

	_143_3135.pdf
	Page 1

	_144_3136.pdf
	Page 1

	_145_3137.pdf
	Page 1

	_146_3138.pdf
	Page 1

	_147_3139.pdf
	Page 1

	_148_3140.pdf
	Page 1

	_149_3141.pdf
	Page 1

	_150_3142.pdf
	Page 1

	_151_3117.pdf
	Page 1

	_152_3118.pdf
	Page 1

	_153_3119.pdf
	Page 1

	_154_3120.pdf
	Page 1

	_155_3121.pdf
	Page 1

	_156_3122.pdf
	Page 1

	_157_3123.pdf
	Page 1

	_158_3124.pdf
	Page 1

	_159_3125.pdf
	Page 1

	_160_3126.pdf
	Page 1

	_161_3127.pdf
	Page 1

	_162_3128.pdf
	Page 1

	_163_3129.pdf
	Page 1

	_164_3130.pdf
	Page 1

	_165_3131.pdf
	Page 1

	_166_3132.pdf
	Page 1

	_167_3133.pdf
	Page 1

	_168_3134.pdf
	Page 1

	_169_3135.pdf
	Page 1

	_170_3136.pdf
	Page 1

	_171_3137.pdf
	Page 1

	_172_3138.pdf
	Page 1

	_173_3139.pdf
	Page 1

	_174_3140.pdf
	Page 1

	_175_3141.pdf
	Page 1

	_176_3142.pdf
	Page 1

	_177_3143.pdf
	Page 1

	_178_3144.pdf
	Page 1

	_179_3145.pdf
	Page 1

	_180_3146.pdf
	Page 1

	_181_3147.pdf
	Page 1

	_182_3148.pdf
	Page 1

	_183_3149.pdf
	Page 1

	_184_3150.pdf
	Page 1

	_185_3151.pdf
	Page 1

	_186_3152.pdf
	Page 1

	_187_3153.pdf
	Page 1

	_188_3154.pdf
	Page 1

	_189_3155.pdf
	Page 1

	_190_3156.pdf
	Page 1

	_191_3157.pdf
	Page 1

	_192_3158.pdf
	Page 1

	_193_3159.pdf
	Page 1

	indnew.pdf
	Page 1
	_2_3028.pdf
	Page 1

	_3_3039.pdf
	Page 1

	_4_3050.pdf
	Page 1

	_5_3061.pdf
	Page 1

	_6_3072.pdf
	Page 1

	_7_3083.pdf
	Page 1

	_8_3094.pdf
	Page 1

	_9_3105.pdf
	Page 1

	_10_3017.pdf
	Page 1

	_11_3019.pdf
	Page 1

	_12_3020.pdf
	Page 1

	_13_3021.pdf
	Page 1

	_14_3022.pdf
	Page 1

	_15_3023.pdf
	Page 1

	_16_3024.pdf
	Page 1

	_17_3025.pdf
	Page 1

	_18_3026.pdf
	Page 1

	_19_3027.pdf
	Page 1

	_20_3029.pdf
	Page 1

	_21_3030.pdf
	Page 1

	_22_3031.pdf
	Page 1

	_23_3032.pdf
	Page 1

	_24_3033.pdf
	Page 1

	_25_3034.pdf
	Page 1

	_26_3035.pdf
	Page 1

	_27_3036.pdf
	Page 1

	_28_3037.pdf
	Page 1

	_29_3038.pdf
	Page 1

	_30_3040.pdf
	Page 1

	_31_3041.pdf
	Page 1

	_32_3042.pdf
	Page 1

	_33_3043.pdf
	Page 1

	_34_3044.pdf
	Page 1

	_35_3045.pdf
	Page 1

	_36_3046.pdf
	Page 1

	_37_3047.pdf
	Page 1

	_38_3048.pdf
	Page 1

	_39_3049.pdf
	Page 1

	_40_3051.pdf
	Page 1

	_41_3052.pdf
	Page 1

	_42_3053.pdf
	Page 1

	_43_3054.pdf
	Page 1

	_44_3055.pdf
	Page 1

	_45_3056.pdf
	Page 1

	_46_3057.pdf
	Page 1

	_47_3063.pdf
	Page 1

	_48_3064.pdf
	Page 1

	_49_3065.pdf
	Page 1

	_50_3066.pdf
	Page 1

	_51_3067.pdf
	Page 1

	_52_3068.pdf
	Page 1

	_53_3069.pdf
	Page 1

	_54_3070.pdf
	Page 1

	_55_3071.pdf
	Page 1

	_56_3072.pdf
	Page 1

	_57_3073.pdf
	Page 1

	_58_3074.pdf
	Page 1

	_59_3075.pdf
	Page 1

	_60_3076.pdf
	Page 1

	_61_3077.pdf
	Page 1

	_62_3078.pdf
	Page 1

	_63_3079.pdf
	Page 1

	_64_3080.pdf
	Page 1

	_65_3081.pdf
	Page 1

	_66_3082.pdf
	Page 1

	_67_3083.pdf
	Page 1

	_68_3084.pdf
	Page 1

	_69_3085.pdf
	Page 1

	_70_3086.pdf
	Page 1

	_71_3087.pdf
	Page 1

	_72_3088.pdf
	Page 1

	_73_3089.pdf
	Page 1

	_74_3090.pdf
	Page 1

	_75_3091.pdf
	Page 1

	_76_3092.pdf
	Page 1

	_77_3093.pdf
	Page 1

	_78_3094.pdf
	Page 1

	_79_3095.pdf
	Page 1

	_80_3096.pdf
	Page 1

	_81_3097.pdf
	Page 1

	_82_3098.pdf
	Page 1

	_83_3099.pdf
	Page 1

	_84_3100.pdf
	Page 1

	_85_3101.pdf
	Page 1

	_86_3102.pdf
	Page 1

	_87_3103.pdf
	Page 1

	_88_3104.pdf
	Page 1

	_89_3105.pdf
	Page 1

	_90_3106.pdf
	Page 1

	_91_3107.pdf
	Page 1

	_92_3108.pdf
	Page 1

	_93_3109.pdf
	Page 1

	_94_3110.pdf
	Page 1

	_95_3111.pdf
	Page 1

	_96_3112.pdf
	Page 1

	_97_3113.pdf
	Page 1

	_98_3114.pdf
	Page 1

	_99_3115.pdf
	Page 1

	_100_3062.pdf
	Page 1





